
 
  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRES FERREIRA 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº PMPF.01.200225.CPCRE.SESA 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº PMPF.01.200225.INEX.SESA 

 
 
Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Pires Ferreira, por meio da 
Secretaria Municipal de Saúde, realizará Chamamento Público para credenciamento 
de interessados, na hipótese do art. 74, inciso IV, nos termos da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 11, 22 de março de 2023 e 
demais legislações aplicáveis. 
 

Local de Recebimento da 
Inscrição e Habilitação: 

1 - (Rua Maria Antusa Soares Passos, S/N – 
Centro – CEP: 62.255-000 – Pires Ferreira, 
Estado do Ceará) 

2 - (licitapf@gmail.com) 

Site Oficial do Órgão: (https://www.piresferreira.ce.gov.br) 

Formato do Credenciamento: 

 Paralela e não excludente 
 

X Critério de Terceiros 
 

 Mercados Fluidos 
 

Vigência do Credenciamento: Permanente 

 
1. OBJETO 

1.1.  O objeto do presente Chamamento Público é o CREDENCIAMENTO DE 
PESSOA JURIDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA 
ÁREA DA SAÚDE, COMPREENDENDO PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS, 
EXAMES E CONSULTAS, A SEREM OFERTADOS AOS USUÁRIOS DO SUS, DE 
FORMA COMPLEMENTAR, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE PIRES FERREIRA/CE, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. As condições específicas para a prestação dos serviços estão previstas no 
Termo de Referência anexo a este edital. 

1.3. As interessadas deverão requerer o credenciamento na forma disposta neste 
edital. 

1.4. Os interessados deverão atuar em ramo de atividade compatível com o 
objeto do credenciamento. 

 
2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste credenciamento as interessadas que: 
2.1.1. Cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto deste 

Chamamento Público, conforme o disposto nos respectivos atos constitutivos; 
2.1.2. Regularmente estabelecidas no País e que satisfaçam integralmente as 

condições deste edital e seu(s) anexo(s), 
2.2. Não será permitida a participação direta ou indiretamente neste 

credenciamento as interessadas que: 
2.2.1. Não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.2.2. Sejam estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 
judicialmente; 
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2.2.3. Se enquadrem nas vedações previstas no Artigo 14, da Lei nº 
14.133/2021; 

2.2.4. Estejam sob regime de concordata, recuperação judicial ou sob 
decretação de falência, em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, sob 
concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 

2.2.5. Se encontre, ao tempo do Chamamento Público, impossibilitada de 
participar do credenciamento em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.2.6. Seja autora do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo 
relacionado ao objeto deste Chamamento Público, incluindo autores do projeto 
as empresas integrantes do mesmo grupo econômico, ou, ainda, empresa, 
isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o 
Chamamento Público versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários. 

2.2.7. Mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função no Chamamento Público ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.2.7.1. A vedação de relação de parentesco com autoridade superior ou 
agente público do órgão, estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica. 
2.2.8. Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.2.9. Seja agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021; e 

2.2.10. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 
Federal nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si. 

 
3. INFORMAÇÕES INICIAIS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

3.1. O inteiro teor deste edital e seu(s) anexo(s) ficarão à disposição das 
interessadas no site oficial do órgão disposto no preâmbulo deste Edital e no 
seguinte endereço eletrônico: https://pncp.gov.br. 

3.2. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 
irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, ou para solicitar 
esclarecimentos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data 
da abertura da sessão pública, através do e-mail ou no endereço dispostos no 
preâmbulo deste Edital. 

3.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento serão divulgados 
no sítio eletrônico oficial da administração no prazo de até 3 (três) dias úteis, 
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura da sessão pública. 

3.4. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

3.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo(a) Agente de Contratação, nos autos do processo do 
Chamamento Público. 

3.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 
realização do certame. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
https://pncp.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRES FERREIRA 
Rua Maria Antusa Soares Passos, SN – Centro – Cep 62.255-000 

Fone: (88) 3651.1033 – Pires Ferreira – Ceará 

4. REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 
4.1. O requerimento de credenciamento e os documentos necessários à 

habilitação deverão ser encaminhados ao Agente de Contratação, através do e-mail 
ou do endereço dispostos no preâmbulo deste Edital. 

4.1.1. Quando o interessado encaminhar o requerimento e a documentação 
para o e-mail indicado no preâmbulo deste Edital, deverá indicar o nome ou 
razão social do interessado com a identificação do CNPJ ou CPF, e ainda o 
número do Chamamento Público. 

4.1.2. Quando o interessado encaminhar o requerimento e a documentação 
para o local indicado no preâmbulo deste Edital, deverá fazê-lo em envelope 
devidamente lacrado, constando em seu frontispício as seguintes informações: 

 
 
ENVELOPE – REQUERIMENTO E HABILITAÇÃO 
 
MUNICÍPO DE PIRES FERREIRS – ESTADO DO CEARÁ 
 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº ________________ 
 
INEXIGIBILIDADE Nº ________________ 
 
NOME/RAZÃO SOCIAL: _______________________ 
 
CPF/CNPJ: _______________ 
 

 
4.2. O conjunto de documentos apresentados deverá conter: 

a) requerimento de credenciamento, na forma do modelo disponível no anexo 
deste Edital, datado e assinado pelo representante legal; e 
b) documentos necessários à habilitação previstos neste Edital. 

4.3. O requerimento de credenciamento não poderá conter emendas, rasuras, 
borrões ou entrelinhas que possam dificultar o reconhecimento de sua 
caracterização, considerada indispensável à sua validade. 

4.4. O requerimento apresentado de forma incompleta, rasurado ou em 
desacordo com o estabelecido neste edital será considerado inepto, podendo o 
interessado apresentar novo requerimento, escoimado das causas que ensejaram 
sua inépcia. 

4.5. As interessadas que constituírem procuradores para representá-los nesse 
procedimento, deverão apresentar, além de todos os documentos relacionados 
neste Edital, os seguintes: 

a) procuração, discriminando os poderes específicos, contendo a indicação do 
signatário, acompanhada do instrumento que comprove os poderes do 
signatário; 
b) cópia da cédula de identidade, se o procurador for pessoa física; 
c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, se o procurador for pessoa jurídica. 

4.6. Os documentos para o credenciamento serão protocolizados pelo Agente de 
Contratação na data do seu recebimento, devendo todos estarem dentro do prazo 
de validade. 

 
5. HABILITAÇÃO 

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do 
ANEXO II – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste Edital. 

5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 
interessado, será verificado o eventual descumprimento das condições de 
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participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros:  

a) Cadastro de empresas inidôneas e Suspensas, através do site 
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas/CNEP, através do site 
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep. 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade/CNL, através do site 
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php.  
5.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 
de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

5.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação da Empresa a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o agente diligenciará para verificar se 
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 

5.2.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 
societários, linhas de serviços similares, dentre outros. 

5.2.1.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente 
à sua desclassificação. 

5.2.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado 
inabilitado, por falta de condição de participação. 
5.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, o interessado será convocado a encaminhá-los no e-mail ou no 
endereço dispostos no preâmbulo deste Edital, após solicitação da Administração, 
sob pena de inabilitação. 

5.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, 
a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua 
continuidade. 

5.5. Será inabilitado o interessado que não comprovar sua habilitação, seja por 
não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 
com o estabelecido neste Edital. 

5.6. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o interessado será 
declarado credenciado. 

 
6. ATUALIZAÇÃO DOS DADOS DA CREDENCIADA 

6.1. Toda alteração que implique modificação das informações prestadas pela 
interessada para obtenção do credenciamento deverá ser enviada à administração 
pelo e-mail ou do endereço dispostos no preâmbulo deste Edital, que juntará o 
documento ao processo de credenciamento. 

6.2. A credenciada deverá atualizar os seus dados cadastrais junto à 
administração sempre que ocorrer mudança de endereço, conta de e-mail, telefone 
ou do representante legal. 

6.3. Os pedidos de atualização serão registrados no processo de credenciamento. 
6.4. A atualização dos dados da credenciada não alterará a condição do 

credenciamento já homologado. 
 

7. AVALIAÇÃO DO REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 
7.1. Os requerimentos para credenciamento serão analisados pelo Agente de 

Contratação, com vistas à homologação pela Autoridade Superior do processo. 
7.2. É responsabilidade do Agente de Contratação verificar a existência de 

sanção que impeça a participação no credenciamento ou futura contratação, 
mediante consulta aos órgão dispostos no item de habilitação. 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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7.3. Na análise dos documentos o Agente de Contratação poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de aptidão ao credenciamento (art. 64, §1º da Lei Federal nº 
14.133/2021). 

7.4. O Agente de Contratação emitirá termo circunstanciado de julgamento de 
credenciamento com o resultado se a(s) interessada(s) foi declarada(s) 
credenciada(s) ou não credenciada(s). 

7.5. O resultado da avaliação do requerimento será divulgado no Diário Oficial do 
Município. 

 
8. HOMOLOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO 

8.1. Todos aqueles que preencherem os requisitos constantes neste edital terão 
seus requerimentos de credenciamento aprovados pelo Agente de Contratação. 

8.2. A Autoridade Superior da Unidade Administrativa Competente procederá à 
homologação de cada credenciamento, após instrução favorável do Agente de 
Contratação. 

8.3. Homologado o credenciamento, o credenciado será convocado para 
assinatura do termo de contrato. 

8.4. A homologação do requerimento vincula a credenciada, sujeitando-a, 
integralmente, às condições estabelecidas neste edital. 

 
9. DESCREDENCIAMENTO 

9.1. A credenciada poderá solicitar a qualquer momento o seu 
descredenciamento, desde que não haja pendências de execução do objeto. 

9.2. A credenciada que desejar se descredenciar deverá fazê-lo mediante o 
encaminhamento do requerimento constante do modelo anexo deste Edital, 
assinado pelo responsável legal ou procurador, protocolizado através do e-mail ou 
do endereço dispostos no preâmbulo deste Edital. 

9.3. Caso a credenciada não execute o objeto no prazo previsto ou descumpra 
injustificadamente quaisquer das obrigações contidas deste edital poderá ser 
submetida ao descredenciamento. 

9.4. Fica facultada a defesa prévia da credenciada, a ser apresentada no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contados da notificação acerca da possibilidade de 
aplicação do descredenciamento, devendo, no mínimo, constar de: 

a) justificativa plausível para os fatos apurados; e 
b) documentação comprobatória, quando for o caso. 

9.5. A defesa prévia será conhecida, nos termos do Título IV, Capítulo I, da Lei 
Federal n.º 14.133/2021, se endereçada diretamente à Autoridade Superior da 
Unidade Administrativa, e deverá ser enviada até o décimo quinto dia útil através 
do e-mail ou do endereço dispostos no preâmbulo deste Edital. 

9.6. A defesa prévia será apreciada com base na justificativa apresentada, na 
documentação acostada e no interesse público envolvido. 

9.7. Será considerada intempestiva a defesa prévia efetuada após a expiração do 
prazo estabelecido no subitem anterior. 

9.8. O não cumprimento do disposto nos itens anteriores facultará a esta 
administração a adoção de medidas objetivando ao descredenciamento. 

9.9. Oportunizado o contraditório e a ampla defesa à credenciada, e após decisão 
da Autoridade Superior, esta será publicada no Diário Oficial do órgão, sendo ainda, 
a credenciada comunicada por mensagem eletrônica pelo e-mail informado à 
administração. 

 
10. SUSPENSÃO/INATIVAÇÃO DO CREDENCIAMENTO 

10.1. A credenciada poderá suspender temporariamente seu 
credenciamento mediante o encaminhamento do requerimento constante do 
modelo anexo deste Edital, assinado pelo responsável legal ou procurador através 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art64%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art64%C2%A71
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do e-mail ou do endereço dispostos no preâmbulo deste Edital, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias. 

 
11. RECURSOS 

11.1. Da decisão que indeferir o requerimento de credenciamento ou que 
declarar o descredenciamento caberá recurso no prazo de 3 (três) dias úteis, a 
contar da publicação no Diário Oficial do órgão, assegurada a ampla defesa e o 
contraditório. 

11.2. Os recursos interpostos serão conhecidos, nos termos do Título IV, Capítulo 
I, da Lei Federal n.º 14.133/2021, se endereçados diretamente ao Agente de 
Contratação, devendo ser enviados até o terceiro dia útil através do e-mail ou do 
endereço dispostos no preâmbulo deste Edital, ficando autorizada vista do seu 
processo nos autos do processo. 

11.3. As interessadas poderão recorrer da homologação, apresentando à 
Autoridade Superior do processo, suas razões devidamente fundamentadas e por 
escrito, observado o prazo estabelecido anteriormente, ficando autorizada vista do 
seu processo nos autos do processo. 

11.4. O recurso limitar-se-á a questões de habilitação, considerando, 
exclusivamente, a documentação apresentada no ato da inscrição, não sendo 
considerado documento anexado em fase de recurso. 

11.5. Os recursos interpostos em face da análise da documentação pelo Agente 
de Contratação serão recebidos pela Unidade Administrativa Competente, a qual 
poderá reconsiderar ou não sua decisão em 3 (três) dias úteis, devendo 
encaminhá-los devidamente informados à Autoridade Superior para apreciação e 
decisão, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento dos 
autos. 

 
12. FORMATO DO CREDENCIAMENTO... 

12.1. CRITÉRIO DE TERCEIROS - A contratação ocorrerá de acordo com a 
escolha do usuário do objeto. Não haverá rodízio. 

 
13. DISTRIBUIÇÃO DA DEMANDA... 

13.1. A distribuição do quantitativo ficará a cargo da escolha do usuário. 
13.2. Cada CREDENCIADO poderá receber um pagamento mensal em montante 

diferenciado, variável em função da demanda, não havendo variação, entretanto, 
no que tange ao preço unitário estabelecido no Termo de Referência. 

 
14. PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

14.1. As condições da prestação dos serviços estão previstas no Termo de 
Referência anexo deste Edital. 

14.2. É vedada a indicação, pelo órgão ou entidade contratante, de credenciado 
para atender demandas. 

14.3. A lista contendo a ordem de contratação das credenciadas será 
permanentemente disponibilizada no sítio eletrônico oficial do órgão. 

 
15. DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO 

15.1. O presente credenciamento terá vigência de 1 (um) ano, contados da 
data de publicação do edital, podendo ser prorrogado caso haja interesse da 
Administração. 

15.2. Ao final do período de 1 (um) ano, caso a vigência do credenciamento 
seja superior a este, será republicado o aviso do edital para credenciamento de 
novas interessadas, sem prejuízo dos credenciamentos já homologados. 

15.3. A interessada que tiver sua solicitação de credenciamento homologada será 
contratada e assim permanecerá enquanto houver interesse, respeitado o término 
do prazo de vigência contratual. 

15.4. O credenciamento poderá ser revogado a qualquer tempo, por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou 
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anulado no todo ou em parte por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

15.4.1. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os 
atos com vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que 
deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes 
tenha dado causa (art. 71, § 1º da Lei nº 14.133/2021). 

15.4.2. O motivo determinante para a revogação do processo deverá ser 
resultante de fato superveniente devidamente comprovado (art. 71, § 2º da Lei 
nº 14.133/2021). 

15.4.3. Nos casos de anulação e revogação, será assegurada a prévia 
manifestação dos interessados (art. 71, § 3º da Lei nº 14.133/2021). 

15.4.4. A anulação do processo induz à do contrato. 
 

16. CONTRATAÇÃO 
16.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
16.2. O credenciado terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da 

data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no 
prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  

16.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato poderá ser prorrogado 1 
(uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do credenciado e aceita 
pela Administração. 
16.3. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano, prorrogável 

conforme previsão contratual. 
16.4. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação da regularidade 

fiscal, social e trabalhista que porventura tenham expirado dos já apresentados. 
 

17. ATUALIZAÇÃO DE VALORES E DA REVISÃO 
17.1. Os preços fixados no edital de credenciamento poderão ser: 

a) atualizados 1 (um) ano da data do orçamento estimado pela administração 
e a cada período de 1 (um) ano após a última atualização, utilizando-se o 
Indice Geral de Preços – Mercado (IGP-M) do Instituto Brasileiro de Economia 
da Fundação Getúlio Vargas (FGV IBRE); 
b) revisados, a qualquer tempo, em razão de variações imprevisíveis ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, nos termos do art. 124, II, 
"d" da Lei Federal n.º 14.133/2021 para reduzi-los, a pedido da Unidade 
Administrativa, ou aumentá-los, por solicitação da credenciada. 

17.2. Constatada a redução dos preços praticados pelo mercado, a Unidade 
Administrativa poderá reduzir os preços previstos em edital e caberá às 
CREDENCIADAS, após comunicadas, a decisão de se manterem. 

17.3. Os novos valores decorrentes da atualização ou da revisão serão aplicados 
aos contratos de credenciamentos vigentes e àqueles contratos de credenciamentos 
realizados após concretizada a alteração dos preços constantes da tabela dos 
preços de referência, respeitada a data dos efeitos da alteração e a prévia 
comunicação às CREDENCIADAS, em caso de redução. 

17.4. O reajuste será realizado por termo aditivo ou apostilamento. 
 

18. PENALIDADES 
18.1. Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções 

Administrativas da Lei Federal n.º 14.133/2021, as sanções administrativas serão: 
advertência, multa, impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art71%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art71%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art71%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art71%C2%A73
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direta e indireta desse órgão e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a Administração Pública. 

18.1.1. ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que 
correspondam a pequenas irregularidades verificadas na execução do contrato, 
que venham ou não causar dano à Administração ou a terceiros. 

18.1.2. MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização 
do objeto do credenciamento e compreenderá: 

I - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre 
o valor do contrato, por atraso na execução do contrato, salvo por motivo 
devidamente justificado e aceito pela administração ou de força maior; 
II - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre 
o valor do contrato, pelo descumprimento de quaisquer das condições 
estabelecidas no edital e seus anexos, caso não haja previsão de multa 
específica, salvo por motivo de força maior. 

18.1.3. Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse 
público, a administração poderá aplicar à credenciada outras sanções e até 
mesmo iniciar o processo de extinção do instrumento contratual e de 
descredenciamento da credenciada. 

18.1.4. Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de 
cobrança. A partir da data de confirmação do recebimento da notificação, a 
credenciada terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentar defesa 
administrativa ou fazer o recolhimento do valor da multa aos cofres públicos, sob 
pena de cobrança judicial. 

18.1.5. Na hipótese de a credenciada não efetuar o recolhimento da multa no 
prazo fixado na notificação de cobrança, a administração inscreverá o valor em 
dívida ativa. 

18.1.6. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração 
Pública direta e indireta desse órgão, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 
termos do artigo 156, III, da Lei Federal n.º 14.133/2021, sem prejuízo da 
aplicação de outras penalidades, nos seguintes casos: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
b) dar causa à inexecução total do contrato; 
c) não manter a proposta durante o período em que estiver credenciada, 
salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado e 
aceito pela administração; 
d) não atender às autorizações de cumprimento do objeto; 
e) ensejar o retardamento do cumprimento do objeto do credenciamento 
sem motivo justificado e aceito pela administração. 

18.1.7. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com 
a Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 
156, IV, da Lei Federal n.º 14.133/2021, nos seguintes casos: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar 
declaração falsa durante o credenciamento ou a execução do contrato; 
b) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n.º 12.846/2013. 

18.1.8. É admitida a reabilitação da credenciada perante a administração, 
exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) pagamento da multa; 
c) transcurso do prazo da aplicação da penalidade; 
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d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao 
cumprimento dos requisitos definidos neste artigo. 

18.1.9. Além das penalidades citadas, a(s) CREDENCIADA(S) ficará(ão) 
sujeita(s), ainda, ao cancelamento de sua(s) inscrição(ões) no Cadastro de 
Fornecedores da administração e, no que couber, às demais penalidades 
referidas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

18.1.10. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente 
justificada e aceita pela Administração, a(s) CREDENCIADA(S), conforme o caso, 
ficará(ão) isenta(s) das penalidades mencionadas. 

18.1.11. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e 
declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
sanção de multa. 

18.1.12. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, 
observando-se o contraditório e a ampla defesa. 

 
19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. Aplicam-se ao presente credenciamento a Lei Federal n.º 14.133/2021, o 
Regulamento que dispõe sobre o procedimento de Credenciamento desse órgão e 
demais normas legais pertinentes. 

19.2. O procedimento será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas 
- PNCP, e no Portal Eletrônico Oficial do Município. 

19.3. No julgamento das inscrições e da habilitação, a Administração poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica. 

19.4. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá a correta. 

19.5. O foro para dirimir as questões relativas ao presente Edital será o da 
Comarca da sede desta Municipalidade, com exclusão de qualquer outro. 

 
20. ANEXOS 

20.1. São partes integrantes deste edital os seguintes anexos: 
20.1.1. ANEXO I – Termo de Referência. 
20.1.2. ANEXO II – Documentação exigida para Habilitação. 
20.1.3. ANEXO III – Termo de Requerimento de Credenciamento. 
20.1.4. ANEXO IV – Termo de Requerimento de Descredenciamento. 
20.1.5. ANEXO V – Termo de Inativação de Credenciamento. 
20.1.6. ANEXO VI – Preço de Referência. 
20.1.7. ANEXO VII – Planilha de Serviços Ofertados. 
20.1.8. ANEXO VIII – Minuta do Termo de Contrato. 

 
 

Pires Ferreira/CE, 25 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 

 
_________________________________ 

Andreza Cipriano Coelho 
Secretária e Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

Contratação Direta – Credenciamento 
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1. Chamamento Público para credenciamento de interessados para o 

CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DA SAÚDE, COMPREENDENDO 
PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS, EXAMES E CONSULTAS, A SEREM 
OFERTADOS AOS USUÁRIOS DO SUS, DE FORMA COMPLEMENTAR, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
PIRES FERREIRA/CE, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 

1.2. O objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO... 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 
Termo de Referência. 

2.2. O objeto desta solução consta demonstrado no alinhamento entre a contratação e 
o planejamento desta administração, de acordo com o disposto em Tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 
DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
4.1. Natureza da Contratação: ... 

4.1.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de serviço comum, de 
natureza continuada, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 14.133/21, 
por possuir padrões de desempenho e características gerais e específicas, usualmente 
encontradas no mercado. 

 
4.2. Duração do Contrato: ... 

4.2.1. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano, contados da data da 
sua assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para 
a Administração, permitida a negociação com o contratado. O serviço é enquadrado 
como continuado tendo em vista que são de necessidade cotidiana no uso das 
atividades precípuas para o funcionamento da máquina pública, sendo a vigência 
plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar. 
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4.3. Requisitos Necessários: ... 

4.3.1. São requisitos para o atendimento da demanda: 
• Os ditames de toda a legislação que versa sobre a prestação de serviços na área da 

Saúde nas redes públicas de Atenção Primária e Serviços médico Hospitalares. 
• Os serviços contratados deverão ser prestados pelos profissionais pertencentes ao 

quadro de Recursos Humanos do Contratado, de sua inteira responsabilidade, ou 
seja, prestar os serviços diretamente com seus profissionais, devidamente 
capacitados e habilitados, com inscrição no referido conselho de classe, com todos 
os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais de sua responsabilidade, 
considerando-se profissionais da Contratada: 

• O membro de seu corpo técnico. 
• O profissional que com ela tenha vínculo de emprego. 
• O profissional autônomo que a ela presta serviço: a empresa, o grupo, a sociedade 

ou conglomerado de profissionais que exerçam atividades na área da saúde, em 
seu estabelecimento.  

• A contratada manterá os registros de formação e qualificação de sua equipe 
técnica, compatíveis com as funções desempenhadas, sempre que solicitado. 

• Realizar treinamentos e capacitações permanentes e continuadas aos seus 
funcionários por meio de pessoas ou instituições habilitadas para emitir 
certificação, bem como dispor de documentos que comprovem essas ações. 

• Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, 
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser 
arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato da 
Contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 

• Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a 
incidir sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, 
previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo 
obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específica de 
acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado para 
execução contratual.  

• Dispor, em seu quadro permanente, profissionais capacitados e habilitados de 
nível superior, inscrito nos respectivos conselhos, para supervisão e 
responsabilidade técnica. Todos os seus funcionários deverão ser treinados quanto 
aos riscos a que serão submetidos em suas atividades, bem como a forma correta 
de utilização dos Equipamentos de Proteção Coletivas e Individuais.  

• Manter todos os equipamentos, ferramentas e utensílios necessários à execução 
dos serviços, identificados e em perfeitas condições de uso apresentando 
documentos que comprovem a manutenção preventiva e corretiva, devendo os 
danificados/extraviados serem substituídos dentro do tempo que não prejudique o 
andamento dos serviços e garantindo equipamento de reserva e/ou suporte de 
retaguarda em caso de pane em algum aparelho, assegurando a continuidade do 
serviço nos prazos e condições estabelecidas; 

• Fornecer todos os equipamentos, instrumentais, insumos e utensílios em 
qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas 
pela boa técnica, manuais, normas e legislação; 

• Assegurar que as instalações físicas e dependências dos serviços de saúde onde a 
assistência aos usuários será prestada estejam em conformidade com as condições 
higiênico sanitárias e de segurança conforme a legislação vigente; 
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• Utilizar na realização dos procedimentos somente insumos, inclusive saneantes 
domissanitários que possuem registro na Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária — ANVISA, mantendo os registros das comprovações da regularidade 
dos produtos utilizados; 

• Em caso de intercorrências no estabelecimento de saúde contratado que implique 
na prestação do serviço aos usuários no prazo superior a 48 horas, a contratada 
deverá assumir as condições para que a demanda não seja interrompida, inclusive 
garantindo que os usuários regulados sejam reagendados e ou encaminhados a 
outras clinicas definidos em comum acordo com a Contratante; 

• Garantir conduta adequada na utilização dos equipamentos, instrumentais, 
insumos e utensílios, objetivando a correta execução dos serviços, procedendo à 
limpeza e desinfecção dos equipamentos e utensílios de acordo com as 
recomendações dos fabricantes da maquinaria, além de seguir normas de 
procedimentos que visem a conservar o equipamento em bom estado e limpo. 

• Os serviços de consultas, exames e cirurgias devem ser realizados por equipe de 
profissionais especializados e obedecer às normas técnicas pertinentes, devendo 
ser ofertados em conformidade com a determinação desta Secretaria, nas datas e 
horários, nos locais e municípios previamente determinados, quando poderá vir a 
funcionar nos finais de semana e feriados; 

• Após a contratação a contratada apresentará toda a sua estrutura física e o corpo 
técnico que será utilizado para a prestação dos serviços; 

• Estão inclusos na prestação dos serviços o fornecimento de mão de obra médica 
e não médica, material de escritório, mobiliários, redes, cabeamento de dados, 
internet e demais acessórios adequados e necessários à perfeita execução dos 
serviços; 

• Os serviços devem ser prestados por equipe composta por profissionais 
especializados em consultas, exames e cirurgias, em condições adequadas e 
exigidas pela legislação vigente, procedendo à realização dos exames e seus 
respectivos laudos, cumprindo rigorosamente as determinações emanadas pelos 
órgãos responsáveis e fiscalizadores da atividade inerente; 

• Deverão ser fornecidos todos os impressos e materiais de consumo necessários 
para a execução dos serviços, tais como: documentações, materiais de 
administração, de enfermagem, medicamentos específicos, descartáveis e 
impressos necessários para a prestação dos serviços; 

• As consultas, exames e cirurgias devem ser realizados em conformidade com os 
protocolos clínicos e de regulação da SESA; 

• A empresa será responsável por preencher toda a documentação referente ao 
atendimento prestado ao paciente, pela disponibilização de documentos e pela 
entrega dos pedidos médicos, juntamente com os respectivos laudos, de modo a 
permitir o preenchimento da Autorização de Procedimento de Alta Complexidade 
(APAC) ou BPA para posterior cobrança ao SUS pela SESA; 

• Disponibilizar o laudo dos exames no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos 
após a realização dos mesmos; 

• Os laudos dos exames realizados deverão ser entregues na Secretaria Municipal 
de Saúde do município, relacionando todos os pacientes e os respectivos exames 
realizados. Caso os laudos não sejam disponibilizados no prazo previsto, a 
empresa poderá ser notificada, conforme previsão legal; 

• Obedecer ao disposto na Resolução do Conselho Federal de Medicina nº 
2107/2014, nos casos de utilização de telerradiologia, e disponibilizar toda a 
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infraestrutura tecnológica para a guarda, manuseio, transmissão de dados, 
confidencialidade, privacidade e garantia do sigilo profissional; 

• Obedecer a todas as rotinas estabelecidas pela SESA desde a solicitação de 
consultas exames, emissão dos laudos e a entrega final dos resultados. 

• Fornecer comprovante de atendimento / protocolo (agendamento), o qual, 
necessariamente deverá conter: número de registro; nome do paciente; data do 
atendimento; relação de exames solicitados, devendo todos estarem vinculados e 
autorizados; 

• Sempre incluir todas as informações dos usuários, como nome, sexo, data 
nascimento, cartão SUS, filiação, endereço, contatos (telefone e E-mail) além de 
outros dados essenciais para o monitoramento da demanda bem como a vigilância 
e avaliação epidemiológica. 

• Encaminhar mensalmente para o setor de Regulação, Controle e Avaliação a 
síntese das consultas, exames, cirurgias ou procedimentos inerentes à assistência 
ofertada a cada usuário atendido. 
 

4.4. Relevância dos Requisitos Estipulados: ... 
4.4.1. Os requisitos solicitados são indispensáveis pois os referidos serviços, se 

fazem indispensáveis para atender as necessidades da Secretaria de Saúde junto aos 
munícipes, esses serviços são indispensáveis para o funcionamento da Central de 
Regulação, visto que a procura por esses serviços é muito grande. Visando a 
regularidade e otimização dos serviços e atendimentos feitos no Pronto atendimento 
Municipal, é visto que a falta desses serviços, comprometerá o atendimento e colocará 
em risco a saúde e a vida das pessoas que procurem o atendimento público municipal. 
Sendo assim, é evidente a necessidade dessa contratação para garantirmos assim um 
melhor atendimento para a população de Pires Ferreira-CE. 

 
4.5. Sustentabilidade: ... 

4.5.1. Ao credenciar empresas para a execução de exames laboratoriais por 
inexigibilidade de licitação, é importante considerar aspectos de sustentabilidade para 
alinhar o processo às diretrizes ambientais, sociais e de governança (ESG). Alguns 
pontos relevantes incluem: 

 
Critérios Ambientais 

• Gestão de Resíduos: Exigir que as empresas tenham um plano 
adequado de descarte de resíduos laboratoriais, conforme normas da 
ANVISA e CONAMA. 

• Eficiência Energética: Priorizar laboratórios que adotem práticas de 
redução de consumo energético, como uso de equipamentos com 
certificação de eficiência. 

• Uso Racional de Água: Verificar se há medidas de economia e reuso 
de água nos processos laboratoriais. 

• Materiais Sustentáveis: Incentivar o uso de insumos biodegradáveis 
ou recicláveis sempre que possível. 

Critérios Sociais 
• Condições de Trabalho Justas: Certificar-se de que as empresas 

contratadas respeitam a legislação trabalhista, oferecendo boas 
condições de trabalho aos funcionários. 

• Acessibilidade e Inclusão: Preferir laboratórios que garantam 
acessibilidade a pessoas com deficiência e promovam a diversidade. 
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• Atendimento Humanizado: Considerar a capacitação dos 
profissionais para oferecer um atendimento empático e qualificado aos 
pacientes. 

Critérios de Governança 
• Compliance e Transparência: Exigir que as empresas sigam boas 

práticas de governança, incluindo auditorias e prestação de contas. 
• Certificações e Regulamentações: Verificar se o laboratório possui 

certificações ambientais, como ISO 14001, e está em conformidade 
com regulamentações sanitárias. 

• Uso de Tecnologia: Preferir empresas que adotem sistemas 
informatizados para reduzir o consumo de papel e otimizar processos. 

 
4.5.2. Ao incluir esses critérios no processo de credenciamento, o município pode 

garantir que a contratação dos serviços laboratoriais ocorra de forma mais sustentável, 
beneficiando tanto a administração pública quanto a população e o meio ambiente. 

 
4.6. Subcontratação: 

4.6.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

4.7. Garantia da contratação: ... 
4.7.1. Não haverá exigência da garantia da contratação. 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
5.1. Prazo de Execução: 

5.1.1. O prazo de execução dos serviços será de 1 (um) ano, com início na data do 
contrato. 

 
5.2. Local de Execução: 

5.2.1. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: os serviços serão 
prestados nos locais disponibilizados pela contrata, ou no prédio do pronto 
atendimento municipal do município de Pires Ferreira/CE.  
 
5.3. Rotinas de Execução: ... 

5.3.1. A execução contratual observará as rotinas abaixo: 
5.3.1.1. A contratante, através do seu profissional médico responsável, emitirá 

a solicitação ao usuário e indicará o(s) estabelecimento(s) credenciado(s) para sua 
escolha. 

5.3.1.2. O usuário fará a escolha do estabelecimento (contratado) credenciado, 
ao seu critério, para a realização do procedimento. 

5.3.1.3. A contratada fará a marcação da data do procedimento com prazo não 
superior à 15 (quinze) dias para procedimentos cirúrgicos; 05 (cinco) dias para 
procedimentos de tomografia, de exames e de consultas. E no caso de enfermidade 
com gravidade elevada, programar o procedimento com a mais brevidade possível. 

5.3.1.4. A contratada deverá, em cada caso, emitir todos os diagnósticos e 
laudos antes e/ou após o procedimento, devendo ser entregue(s) diretamente ao 
usuário. 

5.3.1.5. A contratada, mensalmente, deverá encaminhar à Secretaria Municipal 
de Saúde, toda documentação referente ao(s) procedimento(s) realizado(s), 
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acompanhado de documento assinado pelo usuário atestando a realização do 
procedimento para a constatação e o cômputo para efeito de pagamento. 

 
5.4. Formato do Credenciamento: ... 

5.4.1. CRITÉRIO DE TERCEIROS - A contratação ocorrerá de acordo com a 
escolha do usuário do objeto. Não haverá rodízio. 
 
5.5. Distribuição da Demanda: ... 

5.5.1. A distribuição do quantitativo ficará a cargo da escolha do usuário. 
 

5.6. Materiais a serem disponibilizados 
5.6.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades e 
qualidades necessárias à execução do serviço. 

 
5.7. Garantia 

5.7.1. O prazo de garantia contratual é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 
de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. 

6.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 117, §1º. 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para 
a correção. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
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6.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 

6.7.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual. 

6.7.6. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.7.7. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência. 
6.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. 

6.9. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. 

6.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais.  

6.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelo fiscal do contrato quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar 
do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

6.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso.  

6.13. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  

6.14. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 
7.1. Recebimento 
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7.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, 
contado do atesto na nota fiscal, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento 
das exigências de caráter técnico. 

7.1.1.1. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços 
executados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 
profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação 
dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se 
fizerem necessários. 

7.1.1.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 
faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da 
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, 
que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.1.1.1.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir 
ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas no Recebimento Provisório. 
7.1.1.2. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou 

a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância 
com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 
7.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo designado na notificação, a 
contar da data de recebimento desta, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

7.1.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, 
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes: 

7.1.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 
apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação 
e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando 
à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

7.1.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento 
definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações 
apresentadas; e 
7.1.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 

civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional 
pela perfeita execução do contrato. 
 
7.2. Liquidação 

7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 
prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 
igual período, conforme regulamentação desse órgão. 
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7.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como:  

7.2.2.1. o prazo de validade; 
7.2.2.2. a data da emissão;  
7.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
7.2.2.4. o valor a pagar; e  
7.2.2.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.2.3.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.2.4.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 

7.2.5. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que 
impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.2.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes 
e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada ao contratado a ampla defesa.  

7.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação.   
 
7.3. Prazo de pagamento 

7.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da 
finalização da liquidação da despesa. 

7.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPC-A de correção monetária. 
 
7.4. Forma de pagamento 

7.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

7.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
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7.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

7.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 

 
8.1. Forma de seleção 

8.1.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de 
INEXIGIBILIDADE de licitação, para formação de procedimento auxiliar de 
CREDENCIAMENTO com fundamento na hipótese do art. 74, inciso IV da Lei n.º 
14.133/2021. 

8.1.2. As exigências de habilitação são as usuais para a generalidade dos objetos, 
conforme disciplinado em Anexo do Chamamento Público. 
 
8.2. Regime de execução... 

8.2.1. O regime de execução do contrato será o de empreitada por preço 
unitário. 
 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1.1. O valor a ser pago à(s) contratada(s) é fixo conforme disposto na planilha 

abaixo: 
 

TABELA DE PREÇOS FIXADOS PARA CONTRATAÇÃO 
GRUPO - CIRURGIAS DO SISTEMA OSTEOMUSCULAR 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
FIXADO  

VALOR TOTAL 

1 OSTECTOMIA DA CLAVÍCULA OU DA ESCÁPULA Procedimento 2 R$ 2.779,41 R$ 5.558,82 

2 REDUCAO INCRUENTA DE LUXAÇÃO OU FRATURA / LUXAÇÃO 
ESCÁPULO-UMERAL Procedimento 2 R$ 3.389,31 R$ 6.778,62 

3 TRATAMENTO CIRURGICO DE LUXACAO / FRATURA-LUXACAO 
ACROMIO-CLAVICULAR Procedimento 2 R$ 3.943,04 R$ 7.886,08 

4 TRATAMENTO CIRURGICO DE LUXACAO / FRATURA-LUXACAO 
ESCAPULO-UMERAL AGUDA Procedimento 2 R$ 5.748,94 R$ 11.497,88 

5 AMPUTACAO / DESARTICULACAO DE MEMBROS SUPERIORES Procedimento 2 R$ 4.237,73 R$ 8.475,46 

6 ARTRODESE DE MÉDIAS / GRANDES ARTICULAÇÕES DE MEMBRO 
SUPERIOR Procedimento 2 R$ 4.849,98 R$ 9.699,96 

7 REALINHAMENTO DE MECANISMO EXTENSOR DOS DEDOS DA MAO Procedimento 2 R$ 3.213,91 R$ 6.427,82 

8 TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA / LESAO FISARIA DA 
EXTREMIDADE PROXIMAL DO UMERO Procedimento 2 R$ 5.046,31 R$ 10.092,62 

9 
TRAT CIRURG DE FRATURA / LESAO FISARIA DO CONDILO / 
TROCANTER DO UMERO / APOFISE CORONARIA DO ULNA / CABECA 
DO RADIO 

Procedimento 2 R$ 4.723,48 R$ 9.446,96 

10 TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA DA DIAFISE DO UMERO Procedimento 2 R$ 4.907,10 R$ 9.814,20 

11 TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA DA EXTREMIDADE / 
METAFISE DISTAL DOS OSSOS DO ANTEBRACO Procedimento 2 R$ 4.302,12 R$ 8.604,24 

12 TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA DIAFISARIA DE AMBOS OS 
OSSOS DO ANTEBRACO (C/ SINTESE) Procedimento 2 R$ 4.181,36 R$ 8.362,72 

13 TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA DIAFISARIA ÚNICA DO 
RADIO / DA ULNA Procedimento 2 R$ 4.531,52 R$ 9.063,04 

14 TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURAS DOS OSSOS DO CARPO Procedimento 2 R$ 4.098,92 R$ 8.197,84 

15 TRATAMENTO CIRURGICO DE LUXACAO OU FRATURA-LUXACAO 
DO COTOVELO Procedimento 2 R$ 6.758,93 R$ 13.517,86 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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16 TRATAMENTO CIRURGICO DE PSEUDARTROSE/ RETARDO DE 
CONSOLIDAÇÃO / PERDA OSSEA DA MÃO Procedimento 2 R$ 6.851,27 R$ 13.702,54 

17 TRATAMENTO CIRURGICO DE PSEUDARTROSE / RETARDO DE 
CONSOLIDACAO / PERDA OSSEA DO ANTEBRACO Procedimento 2 R$ 6.132,80 R$ 12.265,60 

18 TRAT CIR PSEUDOARTROSE / RETARDO DE CONSOLIDACAO / PERDA 
OSSEA AO NIVEL DO CARPO Procedimento 2 R$ 6.393,10 R$ 12.786,20 

19 ARTRODESE COXOFEMORAL Procedimento 2 R$ 13.527,68 R$ 27.055,36 
20 ARTROPLASTIA DE QUADRIL PARCIAL Procedimento 2 R$ 12.823,95 R$ 25.647,90 
21 ARTROPLASTIA TOTAL PRIMÁRIA DO QUADRIL CIMENTADA Procedimento 2 R$ 11.707,14 R$ 23.414,28 
22 AMPUTACAO / DESARTICULACAO DE MEMBROS INFERIORES Procedimento 2 R$ 3.217,54 R$ 6.435,08 

23 ARTRODESE DE MEDIAS / GRANDES ARTICULACOES DE MEMBRO 
INFERIOR Procedimento 2 R$ 5.093,94 R$ 10.187,88 

24 FASCIOTOMIA DE MEMBROS INFERIORES Procedimento 2 R$ 4.099,09 R$ 8.198,18 
25 PATELECTOMIA TOTAL OU PARCIAL Procedimento 2 R$ 5.032,56 R$ 10.065,12 
26 REALINHAMENTO DO MECANISMO EXTENSOR DO JOELHO Procedimento 2 R$ 5.061,64 R$ 10.123,28 
27 RECONSTRUCAO DE TENDAO PATELAR / TENDAO QUADRICIPITAL Procedimento 2 R$ 5.269,47 R$ 10.538,94 
28 RECONSTRUCAO LIGAMENTAR DO TORNOZELO Procedimento 2 R$ 4.624,41 R$ 9.248,82 
29 RECONSTRUCAO LIGAMENTAR EXTRA- ARTICULAR DO JOELHO Procedimento 2 R$ 5.482,38 R$ 10.964,76 

30 RECONSTRUCAO LIGAMENTAR INTRA- ARTICULAR DO JOELHO 
(CRUZADO ANTERIOR) Procedimento 6 R$ 7.204,73 R$ 43.228,38 

31 RECONSTRUCAO LIGAMENTAR INTRA- ARTICULAR DO JOELHO 
(CRUZADO POSTERIOR C/ OU S/ ANTERIOR) Procedimento 6 R$ 9.048,93 R$ 54.293,58 

32 TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA / LESAO FISARIA DE OSSOS 
DO MEDIO-PE Procedimento 2 R$ 4.252,16 R$ 8.504,32 

33 TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA / LESAO FISARIA PROXIMAL 
(COLO) DO FEMUR (SINTESE) Procedimento 2 R$ 6.132,46 R$ 12.264,92 

34 TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA BIMALEOLAR / 
TRIMALEOLAR / DA FRATURA- LUXACAO DO TORNOZELO Procedimento 2 R$ 5.883,13 R$ 11.766,26 

35 TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA DA DIAFISE DA TIBIA Procedimento 2 R$ 6.091,91 R$ 12.183,82 
36 TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA DA DIAFISE DO FEMUR Procedimento 2 R$ 6.115,36 R$ 12.230,72 

37 TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA DA PATELA POR FIXACAO 
INTERNA (PATELECTOMIA) Procedimento 2 R$ 4.724,14 R$ 9.448,28 

38 TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA DO CALCANEO Procedimento 2 R$ 4.757,49 R$ 9.514,98 
39 TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA DO PLANALTO TIBIAL Procedimento 2 R$ 6.611,44 R$ 13.222,88 

40 TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA DO TORNOZELO 
UNIMALEOLAR Procedimento 2 R$ 4.593,72 R$ 9.187,44 

41 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE FRATURA INTERCONDILEANA / DOS 
CÔNDILOS DO FÊMUR Procedimento 2 R$ 5.068,76 R$ 10.137,52 

42 TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA LESAO FISARIA AO NIVEL 
DO JOELHO Procedimento 2 R$ 5.120,45 R$ 10.240,90 

43 TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA LESAO FISARIA DISTAL DE 
TIBIA Procedimento 2 R$ 5.461,75 R$ 10.923,50 

44 TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA SUBTROCANTERIANA Procedimento 2 R$ 7.633,92 R$ 15.267,84 
45 TC DE FRATURA SUPRACONDILEANA DO FEMUR (METAFISE DISTAL) Procedimento 2 R$ 5.281,27 R$ 10.562,54 
46 TC DE FRATURA TRANSTROCANTERIANA Procedimento 2 R$ 4.797,27 R$ 9.594,54 

47 TRATAMENTO CIRURGICO DE LESAO AGUDA CAPSULO-
LIGAMENTAR MEMBRO INFERIOR (JOELHO / TORNOZELO) Procedimento 2 R$ 8.715,90 R$ 17.431,80 

48 TRATAMENTO CIRURGICO DE LESAO EVOLUTIVA FISARIA NO 
MEMBRO INFERIOR Procedimento 2 R$ 5.773,21 R$ 11.546,42 

49 TRAT CIR PSEUDARTROSE / RETARDO DE CONSOLIDACAO / PERDA 
OSSEA DA DIAFISE DO FEMUR Procedimento 2 R$ 8.805,07 R$ 17.610,14 

50 TRAT CIR PSEUDARTROSE / RETARDO DE CONSOLIDAÇÃO / PERDA 
ÓSSEA DA REGIÃO TROCANTERIANA Procedimento 2 R$ 14.483,03 R$ 28.966,06 

51 TRATAMENTO CIRÚGICO DE PSEUDARTROSE / RETARDO DE 
CONSOLIDACAO/ PERDA OSSEA DA METAFISE TIBIAL Procedimento 2 R$ 6.883,80 R$ 13.767,60 

52 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE ROTURA DE MENISCO COM SUTURA 
MENISCAL UNI / BICOMPATIMENTAL Procedimento 2 R$ 6.325,42 R$ 12.650,84 

53 TRATAMENTO DAS LESOES OSTEO-CONDRAIS POR FIXACAO OU 
MOSAICOPLASTIA JOELHO/TORNOZELO Procedimento 2 R$ 9.565,45 R$ 19.130,90 

54 AMPUTACAO / DESARTICULACAO DE DEDO Procedimento 2 R$ 3.612,40 R$ 7.224,80 
55 RESSECCAO DE CISTO SINOVIAL Procedimento 2 R$ 2.391,40 R$ 4.782,80 
56 RESSECCAO SIMPLES DE TUMOR OSSEO / PARTES MOLES Procedimento 2 R$ 3.425,53 R$ 6.851,06 
57 RETIRADA DE CORPO ESTRANHO INTRA- ARTICULAR Procedimento 2 R$ 4.786,10 R$ 9.572,20 
58 TENODESE Procedimento 2 R$ 4.678,95 R$ 9.357,90 
59 VIDEOATROSCOPIA Procedimento 4 R$ 4.678,40 R$ 18.713,60 

60 TRATAMENTO CIRURGICO DE SINDROME COMPRESSIVA DE TUNEL 
OSTEO-FIBROSO AO NÍVEL DO CARPO Procedimento 2 R$ 4.165,00 R$ 8.330,00 

61 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE LESÕES VASCULARES TRAUMÁTICAS 
DE MEMBRO INFERIOR UNILATERAL Procedimento 2 R$ 4.433,10 R$ 8.866,20 

62 TRATAMENTO CIRURGICO DE LESOES EXTENSAS C/ PERDA DE 
SUBSTANCIA Procedimento 2 R$ 4.062,79 R$ 8.125,58 

63 TRATAMENTO CIRURGICO DE RETRACAO CICATRICIAL Procedimento 2 R$ 3.845,23 R$ 7.690,46 
64 REVISAO CIRURGICA DO PE TORTO CONGENITO Procedimento 2 R$ 7.065,50 R$ 14.131,00 
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VALOR TOTAL DO GRUPO R$ 811.379,84 
GRUPO - CIRURGIAS ELETIVAS (PACIENTES ADULTOS E PEDIÁTRICOS) 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
FIXADO 

VALOR TOTAL 

1 APENDICECTOMIA Procedimento 5 R$ 4.193,31 R$ 20.966,55 
2 HEMORROIDECTOMIA Procedimento 2 R$ 3.586,11 R$ 7.172,22 
3 COLECISTECTOMIA Procedimento 15 R$ 3.747,02 R$ 56.205,30 
4 HERNIOPLASTIA EPIGASTRICA Procedimento 2 R$ 3.955,42 R$ 7.910,84 
5 HERNIOPLASTIA INCISIONAL Procedimento 5 R$ 3.870,69 R$ 19.353,45 
6 HERNIOPLASTIA INGUINAL (BILATERAL) Procedimento 15 R$ 3.954,84 R$ 59.322,60 
7 HERNIOPLASTIA INGUINAL (UNILATERAL) Procedimento 15 R$ 3.036,43 R$ 45.546,45 
8 HERNIOPLASTIA RECIDIVANTE Procedimento 10 R$ 3.841,99 R$ 38.419,90 
9 HERNIOPLASTIA UMBILICAL Procedimento 10 R$ 3.612,79 R$ 36.127,90 
10 LAPAROTOMIA EXPLORADORA Procedimento 10 R$ 5.763,86 R$ 57.638,60 

11 RESSUTURA DE PAREDE ABDOMINAL (POR DEISCENCIA TOTAL/ 
EVISCERAÇÃO Procedimento 5 R$ 5.113,99 R$ 25.569,95 

12 LIBERACAO DE ADERENCIAS INTESTINAIS Procedimento 5 R$ 3.263,08 R$ 16.315,40 
13 CIRURGIA PEDIÁTRICA Procedimento 15 R$ 4.056,18 R$ 60.842,70 

VALOR TOTAL DO GRUPO R$ 451.391,86 
GRUPO - CIRURGIA DO APARELHO CIRCULATÓRIO 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
FIXADO 

VALOR TOTAL 

1 TRATAMENTO CIRURGICO DE LINFEDEMA Procedimento 2 R$ 3.672,68 R$ 7.345,36 
2 TRATAMENTO CIRURGICO DE VARIZES (BILATERAL) Procedimento 2 R$ 4.163,90 R$ 8.327,80 
3 TRATAMENTO CIRURGICO DE VARIZES (UNILATERAL) Procedimento 2 R$ 3.933,38 R$ 7.866,76 

VALOR TOTAL DO GRUPO R$ 23.539,92 
GRUPO - CIRURGIA DO APARELHO GENITURINARIO 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
FIXADO 

VALOR TOTAL 

1 CISTOLITOTOMIA E/OU RETIRADA DE CORPO ESTRANHO NA BEXIGA Procedimento 2 R$ 3.915,21 R$ 7.830,42 
2 CISTORRAFIA Procedimento 2 R$ 3.693,65 R$ 7.387,30 
3 CISTOSTOMIA Procedimento 2 R$ 3.714,01 R$ 7.428,02 
4 INSTALACAO ENDOSCOPICA DE CATETER DUPLO J Procedimento 2 R$ 4.073,54 R$ 8.147,08 
5 NEFROLITOTOMIA Procedimento 2 R$ 4.207,00 R$ 8.414,00 
6 PIELOLITOTOMIA Procedimento 2 R$ 4.011,36 R$ 8.022,72 
7 PUNCAO/ASPIRACAO DA BEXIGA Procedimento 2 R$ 3.635,23 R$ 7.270,46 
8 RESSECCAO ENDOSCOPICA DE LESAO VESICAL Procedimento 2 R$ 4.496,56 R$ 8.993,12 
9 TRATAMENTO CIRURGICO DE CISTOCELE Procedimento 2 R$ 4.252,34 R$ 8.504,68 

10 TRATAMENTO CIRURGICO DE INCOTINENCIA URINARIA POR VIA 
ABDOMINAL Procedimento 2 R$ 4.240,83 R$ 8.481,66 

11 URETEROLITOTOMIA Procedimento 2 R$ 5.119,71 R$ 10.239,42 
12 RESSECCAO DE PROLAPSO DA MUCOSA DA URETRA Procedimento 2 R$ 4.892,83 R$ 9.785,66 
13 URETROTOMIA INTERNA Procedimento 2 R$ 4.825,48 R$ 9.650,96 
14 PROSTATECTOMIA SUPRAPUBICA Procedimento 2 R$ 6.307,90 R$ 12.615,80 
15 RESSECCAO ENDOSCOPICA DA PROSTATA (RTU) Procedimento 30 R$ 4.759,05 R$ 142.771,50 
16 EPIDIDIMECTOMIA Procedimento 2 R$ 3.153,70 R$ 6.307,40 
17 EXERESE DE CISTO DE BOLSA ESCROTAL Procedimento 2 R$ 3.153,69 R$ 6.307,38 
18 EXERESE DE CISTO DE EPIDIDIMO Procedimento 2 R$ 3.153,69 R$ 6.307,38 
19 ORQUIDOPEXIA UNILATERAL Procedimento 5 R$ 3.132,82 R$ 15.664,10 

20 ORQUIECTOMIA UNI OU BILATERAL C/ ESVAZIAMENTO 
GANGLIONAR Procedimento 5 R$ 2.868,17 R$ 14.340,85 

21 TRATAMENTO CIRURGICO DE HIDROCELE Procedimento 5 R$ 3.251,76 R$ 16.258,80 

22 TRATAMENTO CIRURGICO DE TORCAO DO TESTICULO / DO CORDAO 
ESPERMATICO Procedimento 5 R$ 3.127,63 R$ 15.638,15 

23 TRATAMENTO CIRURGICO DE VARICOCELE Procedimento 5 R$ 3.155,79 R$ 15.778,95 
24 VASECTOMIA Procedimento 10 R$ 2.644,00 R$ 26.440,00 
25 POSTECTOMIA Procedimento 10 R$ 2.661,43 R$ 26.614,30 
26 HISTERECTOMIA (POR VIA VAGINAL) Procedimento 15 R$ 4.290,40 R$ 64.356,00 
27 HISTERECTOMIA TOTAL Procedimento 30 R$ 4.188,15 R$ 125.644,50 
28 LAQUEADURA TUBAREA Procedimento 10 R$ 2.920,46 R$ 29.204,60 
29 OOFORECTOMIA / OOFOROPLASTIA Procedimento 10 R$ 3.955,84 R$ 39.558,40 
30 COLPOPERINEOPLASTIA ANTERIOR E POSTERIOR Procedimento 10 R$ 3.598,72 R$ 35.987,20 
31 EXERESE DE CISTO VAGINAL Procedimento 10 R$ 3.125,33 R$ 31.253,30 
32 TRATAMENTO CIRURGICO DE HIPERTROFIA DOS PEQUENOS LABIOS Procedimento 2 R$ 3.246,54 R$ 6.493,08 

VALOR TOTAL DO GRUPO R$ 747.697,19 
GRUPO - CIRURGIA DE PELE, TECIDO SUBCUTANEO E MUCOSA 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
FIXADO 

VALOR TOTAL 
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1 EXCISAO E SUTURA DE LESAO NA PELE C/ PLASTICA EM Z OU 
ROTACAO DE RETALHO Procedimento 5 R$ 1.847,33 R$ 9.236,65 

2 EXERESE DE CISTO BRANQUIAL Procedimento 5 R$ 1.624,89 R$ 8.124,45 
3 EXERESE DE CISTO DERMOIDE Procedimento 5 R$ 1.074,09 R$ 5.370,45 
4 EXERESE DE CISTO SACRO-COCCIGEO Procedimento 5 R$ 923,45 R$ 4.617,25 
5 EXERESE DE CISTO TIREOGLOSSO Procedimento 5 R$ 1.072,22 R$ 5.361,10 

6 EXTIRPACAO E SUPRESSAO DE LESAO DE PELE E DE TECIDO 
CELULAR SUBCUTANEO Procedimento 5 R$ 871,84 R$ 4.359,20 

7 CIRURGIA DE PELE RETIRADA DE SINAIS/CISTO Procedimento 1.000 R$ 496,67 R$ 496.670,00 
8 EXERESE DE LIPOMA Procedimento 300 R$ 249,80 R$ 74.940,00 

VALOR TOTAL DO GRUPO R$ 608.679,10 
GRUPO - CIRURGIA DAS VIAS ÁREAS SUPERIORES, FACE, CABEÇA E PESCOÇO 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
FIXADO 

VALOR TOTAL 

1 TIREOIDECTOMIA PARCIAL Procedimento 2 R$ 5.678,02 R$ 11.356,04 
2 ADENOIDECTOMIA Procedimento 2 R$ 6.770,88 R$ 13.541,76 
3 AMIGDALECTOMIA Procedimento 2 R$ 6.718,25 R$ 13.436,50 
4 AMIGDALECTOMIA C/ ADENOIDECTOMIA Procedimento 2 R$ 8.888,01 R$ 17.776,02 
5 SINUSOTOMIA BILATERAL Procedimento 2 R$ 6.704,09 R$ 13.408,18 
6 TURBINECTOMIA Procedimento 2 R$ 6.557,02 R$ 13.114,04 
7 SEPTOPLASTIA PARA CORRECAO DE DESVIO Procedimento 2 R$ 7.093,82 R$ 14.187,64 
8 SINUSOTOMIA TRANSMAXILAR Procedimento 2 R$ 6.785,60 R$ 13.571,20 
9 SEPTOPLASTIA REPARADORA NÃO ESTETICA Procedimento 2 R$ 6.915,40 R$ 13.830,80 

VALOR TOTAL DO GRUPO R$ 124.222,18 
GRUPO - CIRURGIA OBSTÉTRICA 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
FIXADO 

VALOR TOTAL 

1 CURETAGEM POS-ABORTAMENTO / PUERPERAL Procedimento 10 R$ 907,14 R$ 9.071,40 
2 PARTO CESARIANO Procedimento 20 R$ 3.010,42 R$ 60.208,40 
3 PARTO CESARIANO C/ LAQUEADURA TUBARIA Procedimento 20 R$ 2.688,21 R$ 53.764,20 
4 TRATAMENTO CIRURGICO DE GRAVIDEZ ECTOPICA Procedimento 5 R$ 2.579,67 R$ 12.898,35 

VALOR TOTAL DO GRUPO R$ 135.942,35 
GRUPO - DIAGNÓSTICO POR TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
FIXADO 

VALOR TOTAL 

1 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE COLUNA CERVICAL C/ OU S/ 
CONTRASTE Exame 10 R$ 881,51 R$ 8.815,10 

2 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE COLUNA LOMBO-SACRA C/ 
OU S/ CONTRASTE Exame 10 R$ 811,97 R$ 8.119,70 

3 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE COLUNA TORACICA C/ OU S/ 
CONTRASTE Exame 10 R$ 736,18 R$ 7.361,80 

4 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE FACE / SEIOS DA FACE / 
ARTICULACOES TEMPORO- MANDIBULARES C/ OU S/ CONTRASTE Exame 10 R$ 816,33 R$ 8.163,30 

5 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DO PESCOCO C/ OU S/ 
CONTRASTE Exame 10 R$ 735,64 R$ 7.356,40 

6 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE SELA TURCICA C/ OU S/ 
CONTRASTE Exame 10 R$ 451,09 R$ 4.510,90 

7 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DO CRANIO C/ OU S/ CONTRASTE Exame 10 R$ 853,54 R$ 8.535,40 

8 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE ARTICULACOES DE 
MEMBRO SUPERIOR C/ OU S/ CONTRASTE Exame 10 R$ 855,65 R$ 8.556,50 

9 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE SEGMENTOS 
APENDICULARES - (BRACO, ANTEBRAÇO, MÃO, COXA, PERNA, PÉ) Exame 10 R$ 801,32 R$ 8.013,20 

10 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE TORAX C/ OU S/ CONTRASTE Exame 10 R$ 856,63 R$ 8.566,30 

11 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE ABDOMEN SUPERIOR C/ OU 
S/ CONTRASTE Exame 10 R$ 731,19 R$ 7.311,90 

12 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE PELVE 
/ BACIA / ABDOMEN INFERIOR C/ OU S/ CONTRASTE Exame 10 R$ 826,57 R$ 8.265,70 

VALOR TOTAL DO GRUPO R$ 93.576,20 
GRUPO - 9 OUTROS EXAMES 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
FIXADO 

VALOR TOTAL 

1 COLONOSCOPIA (COLOSCOPIA) Exame 50 R$ 1.558,03 R$ 77.901,50 
2 ESOFAGOGASTRODUODENOSCOPIA Exame 200 R$ 716,20 R$ 143.240,00 
3 RETOSSIGMOIDOSCOPIA Exame 10 R$ 1.076,45 R$ 10.764,50 
4 HISTEROSCOPIA (DIAGNOSTICA) Exame 20 R$ 1.111,09 R$ 22.221,80 
5 CISTOSCOPIA E/0U URETEROSCOPIA E/OU URETROSCOPIA Exame 20 R$ 1.250,86 R$ 25.017,20 
6 HISTEROSCOPIA CIRURGICA Exame 5 R$ 1.371,64 R$ 6.858,20 
7 ECOCARDIOGRAMA Exame 20 R$ 354,44 R$ 7.088,80 
8 ESPIROMETRIA Exame 2 R$ 567,66 R$ 1.135,32 
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9 USG DOPPLER VENOSO OU ARTERIAL Exame 20 R$ 160,01 R$ 3.200,20 
10 MAPA Exame 20 R$ 252,75 R$ 5.055,00 
11 HOLTER Exame 20 R$ 276,40 R$ 5.528,00 
12 TESTE ERGOMETRICO Exame 20 R$ 375,81 R$ 7.516,20 
13 RESSONANCIA Exame 50 R$ 725,93 R$ 36.296,50 
14 AUDIOMETRIA Exame 350 R$ 170,00 R$ 59.500,00 

VALOR TOTAL DO GRUPO R$ 411.323,22 
GRUPO - CIRURGIAS OFTALMOLOGICAS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
FIXADO 

VALOR TOTAL 

1 PTERÍGIO Procedimento 50 R$ 1.813,66 R$ 90.683,00 
2 FACOEMULSIFICAÇÃO (CATARATA) Procedimento 200 R$ 2.776,43 R$ 555.286,00 

VALOR TOTAL DO GRUPO R$ 645.969,00 
GRUPO - CONSULTAS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
FIXADO 

VALOR TOTAL 

1 GASTROPEDIATRIA Consulta 50 R$ 167,18 R$ 8.359,00 
2 REUMATOLOGIA Consulta 150 R$ 189,00 R$ 28.350,00 
3 OFTALMOLOGIA Consulta 150 R$ 194,88 R$ 29.232,00 
4 CARDIOLOGIA Consulta 50 R$ 198,53 R$ 9.926,50 
5 OFTALMOPEDIATRA Consulta 50 R$ 135,78 R$ 6.789,00 
6 ORTOPEDISTA Consulta 50 R$ 212,31 R$ 10.615,50 
7 OTORRINOLARINGOLOGISTA Consulta 150 R$ 170,59 R$ 25.588,50 
8 PROCTOLOGISTA Consulta 50 R$ 166,95 R$ 8.347,50 
9 PNEUMOLOGISTA Consulta 50 R$ 174,64 R$ 8.732,00 
10 NEUROLOGISTA Consulta 150 R$ 193,87 R$ 29.080,50 
11 GINECOLOGISTA Consulta 100 R$ 162,79 R$ 16.279,00 
12 NEUROCIRURGIÃO Consulta 50 R$ 192,67 R$ 9.633,50 
13 NEFROLOGISTA Consulta 100 R$ 170,65 R$ 17.065,00 
14 CIRURGIÃO GERAL (AVALIAÇÃO) Consulta 300 R$ 151,10 R$ 45.330,00 
15 UROLOGISTA Consulta 150 R$ 189,73 R$ 28.459,50 
16 VASCULAR Consulta 100 R$ 158,33 R$ 15.833,00 
17 NEUROPEDIATRA Consulta 150 R$ 174,48 R$ 26.172,00 
18 ENDOCRINOLOGISTA Consulta 100 R$ 252,29 R$ 25.229,00 
19 FONOAUDIOLOGIA ADULTO E PEDIATRICA Consulta 350 R$ 110,22 R$ 38.577,00 

VALOR TOTAL DO GRUPO R$ 387.598,50 

 
 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados na Lei Orçamentária Municipal. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
 

Unidade Administrativa: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
- Projeto/Atividade: 0501 10 122 0002 2.034 – GESTÃO E MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE SAÚDE 
- Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA 
JURIDICA 
- Fonte de Recurso: Receita de Imposto e Trans. Saúde.  
- Origem de Recurso: 1500100200.  

 
10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante termo circunstanciado. 
 
11. LOCAL E DATA: 
 
Pires Ferreira/CE, 17 de fevereiro de 2025. 
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12. RESPONSÁVEL(EIS): 
 
 
______________________________________ 
Antônia Laiane Gomes Alves  
Responsável Pelo Planejamento das Contratações 
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ANEXO II 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
 
 
1 Habilitação jurídica:  

1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o 
participante sucursal, filial ou agência; 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores; 

1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 
estrangeira em funcionamento no País; 

1.7  No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em 
vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na 
Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 1971. 

1.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

 
2  Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 
de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 
efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

2.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;  

2.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

2.7 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
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2.8 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 

3 Qualificação Econômico-Financeira:  
3.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor; 
3.2 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 
3.2.1 As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão 

atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir 
os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

3.2.2 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício 
no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 
(dois) anos. 

3.2.3 Caso o fornecedor seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme 
dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 
exigida pelo órgão fiscalizador; 

 
4 Qualificação Técnica 

4.1 Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional de classe, 
consoante o objetivo proposto, em plena validade; 

4.2 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o 
item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado.  

4.2.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os 
atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as 
seguintes características mínimas: 

4.2.1.1 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no 
âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária 
especificadas no contrato social vigente;  

4.2.1.2 O fornecedor disponibilizará todas as informações 
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato 
que deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foram prestados os serviços. 

4.3 Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a seguinte 
documentação complementar: 

4.3.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos 
exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as 
respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 
disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da 
Lei n. 5.764 de 1971; 

4.3.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte 
individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 

4.3.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de 
cooperados necessários à prestação do serviço;  

4.3.4 O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 
4.3.5  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por 

parte dos cooperados que executarão o contrato; e 
4.3.6  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade 

jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social 
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com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 
instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais 
de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados 
que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas 
reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da dispensa; 

4.3.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme 
dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as 
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador. 
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ANEXO III 

TERMO DE REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 
 
 
À Prefeitura Municipal de Pires Ferreira/CE. 
  

Prezado Agente de Contratação Administrativa, 
 

Apresento REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO referente ao 
Chamamento Público nº PMPF.01.200225.CPCRE.SESA, que versa sobre a 
Contratação da Prestação dos Serviços de CREDENCIAMENTO DE PESSOA 
JURIDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA 
DA SAÚDE, COMPREENDENDO PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS, EXAMES E 
CONSULTAS, A SEREM OFERTADOS AOS USUÁRIOS DO SUS, DE FORMA 
COMPLEMENTAR, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE PIRES FERREIRA/CE, conforme se segue.  

 
Informo inteira submissão às cláusulas e condições existentes no Edital de 

Chamamento Público e Termo de Referência, como também aos ditames das Leis e 
Decretos que regem este procedimento administrativo. 

 
REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

Nome ou Razão Social: 
CPF ou CNPJ: 
Endereço: 
Bairro: Cidade: UF: CEP: 
Telefone: Celular: E-mail: 
Banco: Agência: Conta: PIX: 
Representante Legal (em caso de pessoa jurídica): 
CPF: Celular: E-mail: 
A - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO EDITAL DECLARA, EXPRESSAMENTE, que: 
1) cumpre e acata as normas estabelecidas no edital de Chamamento Público, 
estando plenamente ciente do teor e da extensão deste documento, que cumpre 
os requisitos de habilitação, que encaminha em anexo os documentos necessários; 
2) não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do art. 7°, 
XXXIII, da Constituição da República de 1988;3) não é inidônea para licitar e 
contratar com a Administração Pública, nem está suspensa ou impedida de licitar 
ou contratar com esse órgão; 
4) não é estrangeira sem representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 
5) não é autora do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo 
relacionado ao objeto deste Chamamento Público, incluindo autores do projeto as 
empresas integrantes do mesmo grupo econômico, ou, ainda, empresa, 
isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o 
Chamamento Público versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 
6) não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função no Chamamento Público ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
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linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
7) não possui, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, condenação 
judicial, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
B - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
PESSOAIS - LEI FEDERAL N.º 13.709/2018 
1. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 
decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da 
contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 
2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as 
informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – 
repassadas em decorrência da execução contratual, em consonância com o 
disposto na Lei Federal n.º 13.709/2018, sendo vedado o repasse das informações 
a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou 
para viabilizar o cumprimento do edital/instrumento contratual. 
3. As partes responderão administrativa e judicialmente, caso causarem danos 
patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, 
repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD. 
4. Em atendimento ao disposto na Lei Federal n.º 13.709/2018 - Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD), a CONTRATANTE, para a execução do objeto 
deste edital, terá acesso aos dados pessoais dos/as representantes da 
INTERESSADA/CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereços 
eletrônico e residencial, cópia do documento de identificação. 
5. A INTERESSADA/CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e, se compromete a adequar todos os 
procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos 
dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 
6. A INTERESSADA/CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, 
em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de acessos não autorizados 
aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito que possa vir 
causar risco ou dano relevante aos Titulares de Dados Pessoais, apresentando as 
informações descritas nos incisos do § 1º do art. 48 da LGPD, cabendo ao 
CONTRATANTE as demais obrigações de comunicação previstas no referido artigo. 
7. O canal de comunicação em caso de incidentes de segurança será o Comitê 
Gestor de Dados Pessoais. 

 
Nestes termos, requer deferimento. 

 
Local/data 

 
_______________________________________ 

Identificação e Assinatura do Responsável ou seu Representante Legal 
 
 

 
PROTOCOLO: 
 
RECEBIDO EM: ___/___/______ - ASS.:____________________ 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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ANEXO IV 
TERMO DE REQUERIMENTO DE DESCREDENCIAMENTO 

 
 
À Prefeitura Municipal de Pires Ferreira/CE. 
  

Prezado(a) Senhor(a), 
 

Apresento REQUERIMENTO DE DESCREDENCIAMENTO referente ao 
Chamamento Público nº PMPF.01.200225.CPCRE.SESA, que versa sobre a 
Contratação da Prestação dos Serviços de CREDENCIAMENTO DE PESSOA 
JURIDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA 
DA SAÚDE, COMPREENDENDO PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS, EXAMES E 
CONSULTAS, A SEREM OFERTADOS AOS USUÁRIOS DO SUS, DE FORMA 
COMPLEMENTAR, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE PIRES FERREIRA/CE, conforme se segue.  

 
REQUERIMENTO DE DESCREDENCIAMENTO 

Nome ou Razão Social: 
CPF ou CNPJ: 
Endereço: 
Bairro: Cidade: UF: CEP: 
Telefone: Celular: E-mail: 
Representante Legal (em caso de pessoa jurídica): 
CPF: Celular: E-mail: 

 
Declaro que cumpro e acato as normas estabelecidas no edital de 

Chamamento Público e que estou plenamente ciente da obrigação em executar os 
compromissos assumidos até a presente data. 

 
Nestes termos, requer deferimento. 

 
Local/data 

 
_______________________________________ 

Identificação e Assinatura do Responsável ou seu Representante Legal 
 
 

 
PROTOCOLO: 
 
RECEBIDO EM: ___/___/______ - ASS.:____________________ 

SECRETARIA GERENCIADORA 
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ANEXO V 
TERMO DE REQUERIMENTO DE INATIVAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 

 
 
À Prefeitura Municipal de Pires Ferreira/CE. 
  

Prezado(a) Senhor(a), 
 

Apresento REQUERIMENTO DE INATIVAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 
referente ao Chamamento Público nº PMPF.01.200225.CPCRE.SESA, que 
versa sobre a Contratação da Prestação dos Serviços de CREDENCIAMENTO DE 
PESSOA JURIDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA 
ÁREA DA SAÚDE, COMPREENDENDO PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS, 
EXAMES E CONSULTAS, A SEREM OFERTADOS AOS USUÁRIOS DO SUS, DE 
FORMA COMPLEMENTAR, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE PIRES FERREIRA/CE, conforme se segue.  

 
REQUERIMENTO DE INATIVAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 

Nome ou Razão Social: 
CPF ou CNPJ: 
Endereço: 
Bairro: Cidade: UF: CEP: 
Telefone: Celular: E-mail: 
Representante Legal (em caso de pessoa jurídica): 
CPF: Celular: E-mail: 

PRAZO: 
 DETERMINADO DIAS: ______ 
   

 INDETERMINADO  
 

 
Declaro que cumpro e acato as normas estabelecidas no edital de 

Chamamento Público e que estou plenamente ciente da obrigação em executar os 
compromissos assumidos até a presente data. 

 
Nestes termos, requer deferimento. 

 
Local/data 

 
_______________________________________ 

Identificação e Assinatura do Responsável ou seu Representante Legal 
 
 
 

 
PROTOCOLO: 
 
RECEBIDO EM: ___/___/______ - ASS.:____________________ 

SECRETARIA GERENCIADORA 
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ANEXO VI 

PREÇO DE REFERÊNCIA 
 
 
O valor a ser pago à(s) contratada(s) é fixo conforme disposto na planilha abaixo: 

 
 

TABELA DE PREÇOS FIXADOS PARA CONTRATAÇÃO 

GRUPO - CIRURGIAS DO SISTEMA OSTEOMUSCULAR 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
FIXADO  

VALOR TOTAL 

1 OSTECTOMIA DA CLAVÍCULA OU DA ESCÁPULA Procedimento 2 R$ 2.779,41 R$ 5.558,82 

2 
REDUCAO INCRUENTA DE LUXAÇÃO OU FRATURA / LUXAÇÃO 
ESCÁPULO-UMERAL 

Procedimento 2 R$ 3.389,31 R$ 6.778,62 

3 
TRATAMENTO CIRURGICO DE LUXACAO / FRATURA-LUXACAO 
ACROMIO-CLAVICULAR 

Procedimento 2 R$ 3.943,04 R$ 7.886,08 

4 
TRATAMENTO CIRURGICO DE LUXACAO / FRATURA-LUXACAO 
ESCAPULO-UMERAL AGUDA 

Procedimento 2 R$ 5.748,94 R$ 11.497,88 

5 AMPUTACAO / DESARTICULACAO DE MEMBROS SUPERIORES Procedimento 2 R$ 4.237,73 R$ 8.475,46 

6 ARTRODESE DE MÉDIAS / GRANDES ARTICULAÇÕES DE 
MEMBRO SUPERIOR 

Procedimento 2 R$ 4.849,98 R$ 9.699,96 

7 
REALINHAMENTO DE MECANISMO EXTENSOR DOS DEDOS DA 
MAO 

Procedimento 2 R$ 3.213,91 R$ 6.427,82 

8 
TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA / LESAO FISARIA DA 
EXTREMIDADE PROXIMAL DO UMERO 

Procedimento 2 R$ 5.046,31 R$ 10.092,62 

9 
TRAT CIRURG DE FRATURA / LESAO FISARIA DO CONDILO / 
TROCANTER DO UMERO / APOFISE CORONARIA DO ULNA / 
CABECA DO RADIO 

Procedimento 2 R$ 4.723,48 R$ 9.446,96 

10 TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA DA DIAFISE DO UMERO Procedimento 2 R$ 4.907,10 R$ 9.814,20 

11 
TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA DA EXTREMIDADE / 
METAFISE DISTAL DOS OSSOS DO ANTEBRACO 

Procedimento 2 R$ 4.302,12 R$ 8.604,24 

12 
TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA DIAFISARIA DE AMBOS 
OS OSSOS DO ANTEBRACO (C/ SINTESE) 

Procedimento 2 R$ 4.181,36 R$ 8.362,72 

13 
TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA DIAFISARIA ÚNICA DO 
RADIO / DA ULNA 

Procedimento 2 R$ 4.531,52 R$ 9.063,04 

14 
TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURAS DOS OSSOS DO 
CARPO 

Procedimento 2 R$ 4.098,92 R$ 8.197,84 

15 
TRATAMENTO CIRURGICO DE LUXACAO OU FRATURA-LUXACAO 
DO COTOVELO 

Procedimento 2 R$ 6.758,93 R$ 13.517,86 

16 
TRATAMENTO CIRURGICO DE PSEUDARTROSE/ RETARDO DE 
CONSOLIDAÇÃO / PERDA OSSEA DA MÃO 

Procedimento 2 R$ 6.851,27 R$ 13.702,54 
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17 
TRATAMENTO CIRURGICO DE PSEUDARTROSE / RETARDO DE 
CONSOLIDACAO / PERDA OSSEA DO ANTEBRACO 

Procedimento 2 R$ 6.132,80 R$ 12.265,60 

18 
TRAT CIR PSEUDOARTROSE / RETARDO DE CONSOLIDACAO / 
PERDA OSSEA AO NIVEL DO CARPO 

Procedimento 2 R$ 6.393,10 R$ 12.786,20 

19 ARTRODESE COXOFEMORAL Procedimento 2 R$ 13.527,68 R$ 27.055,36 

20 ARTROPLASTIA DE QUADRIL PARCIAL Procedimento 2 R$ 12.823,95 R$ 25.647,90 

21 ARTROPLASTIA TOTAL PRIMÁRIA DO QUADRIL CIMENTADA Procedimento 2 R$ 11.707,14 R$ 23.414,28 

22 AMPUTACAO / DESARTICULACAO DE MEMBROS INFERIORES Procedimento 2 R$ 3.217,54 R$ 6.435,08 

23 
ARTRODESE DE MEDIAS / GRANDES ARTICULACOES DE 
MEMBRO INFERIOR 

Procedimento 2 R$ 5.093,94 R$ 10.187,88 

24 FASCIOTOMIA DE MEMBROS INFERIORES Procedimento 2 R$ 4.099,09 R$ 8.198,18 

25 PATELECTOMIA TOTAL OU PARCIAL Procedimento 2 R$ 5.032,56 R$ 10.065,12 

26 REALINHAMENTO DO MECANISMO EXTENSOR DO JOELHO Procedimento 2 R$ 5.061,64 R$ 10.123,28 

27 RECONSTRUCAO DE TENDAO PATELAR / TENDAO 
QUADRICIPITAL 

Procedimento 2 R$ 5.269,47 R$ 10.538,94 

28 RECONSTRUCAO LIGAMENTAR DO TORNOZELO Procedimento 2 R$ 4.624,41 R$ 9.248,82 

29 RECONSTRUCAO LIGAMENTAR EXTRA- ARTICULAR DO JOELHO Procedimento 2 R$ 5.482,38 R$ 10.964,76 

30 
RECONSTRUCAO LIGAMENTAR INTRA- ARTICULAR DO JOELHO 
(CRUZADO ANTERIOR) 

Procedimento 6 R$ 7.204,73 R$ 43.228,38 

31 
RECONSTRUCAO LIGAMENTAR INTRA- ARTICULAR DO JOELHO 
(CRUZADO POSTERIOR C/ OU S/ ANTERIOR) 

Procedimento 6 R$ 9.048,93 R$ 54.293,58 

32 
TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA / LESAO FISARIA DE 
OSSOS DO MEDIO-PE 

Procedimento 2 R$ 4.252,16 R$ 8.504,32 

33 
TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA / LESAO FISARIA 
PROXIMAL (COLO) DO FEMUR (SINTESE) Procedimento 2 R$ 6.132,46 R$ 12.264,92 

34 
TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA BIMALEOLAR / 
TRIMALEOLAR / DA FRATURA- LUXACAO DO TORNOZELO 

Procedimento 2 R$ 5.883,13 R$ 11.766,26 

35 TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA DA DIAFISE DA TIBIA Procedimento 2 R$ 6.091,91 R$ 12.183,82 

36 TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA DA DIAFISE DO FEMUR Procedimento 2 R$ 6.115,36 R$ 12.230,72 

37 
TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA DA PATELA POR 
FIXACAO INTERNA (PATELECTOMIA) 

Procedimento 2 R$ 4.724,14 R$ 9.448,28 

38 TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA DO CALCANEO Procedimento 2 R$ 4.757,49 R$ 9.514,98 

39 TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA DO PLANALTO TIBIAL Procedimento 2 R$ 6.611,44 R$ 13.222,88 

40 
TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA DO TORNOZELO 
UNIMALEOLAR 

Procedimento 2 R$ 4.593,72 R$ 9.187,44 

41 
TRATAMENTO CIRÚRGICO DE FRATURA INTERCONDILEANA / 
DOS CÔNDILOS DO FÊMUR 

Procedimento 2 R$ 5.068,76 R$ 10.137,52 

42 TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA LESAO FISARIA AO Procedimento 2 R$ 5.120,45 R$ 10.240,90 
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NIVEL DO JOELHO 

43 
TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA LESAO FISARIA DISTAL 
DE TIBIA 

Procedimento 2 R$ 5.461,75 R$ 10.923,50 

44 TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA SUBTROCANTERIANA Procedimento 2 R$ 7.633,92 R$ 15.267,84 

45 
TC DE FRATURA SUPRACONDILEANA DO FEMUR (METAFISE 
DISTAL) 

Procedimento 2 R$ 5.281,27 R$ 10.562,54 

46 TC DE FRATURA TRANSTROCANTERIANA Procedimento 2 R$ 4.797,27 R$ 9.594,54 

47 
TRATAMENTO CIRURGICO DE LESAO AGUDA CAPSULO-
LIGAMENTAR MEMBRO INFERIOR (JOELHO / TORNOZELO) Procedimento 2 R$ 8.715,90 R$ 17.431,80 

48 
TRATAMENTO CIRURGICO DE LESAO EVOLUTIVA FISARIA NO 
MEMBRO INFERIOR 

Procedimento 2 R$ 5.773,21 R$ 11.546,42 

49 
TRAT CIR PSEUDARTROSE / RETARDO DE CONSOLIDACAO / 
PERDA OSSEA DA DIAFISE DO FEMUR 

Procedimento 2 R$ 8.805,07 R$ 17.610,14 

50 TRAT CIR PSEUDARTROSE / RETARDO DE CONSOLIDAÇÃO / 
PERDA ÓSSEA DA REGIÃO TROCANTERIANA 

Procedimento 2 R$ 14.483,03 R$ 28.966,06 

51 
TRATAMENTO CIRÚGICO DE PSEUDARTROSE / RETARDO DE 
CONSOLIDACAO/ PERDA OSSEA DA METAFISE TIBIAL 

Procedimento 2 R$ 6.883,80 R$ 13.767,60 

52 
TRATAMENTO CIRÚRGICO DE ROTURA DE MENISCO COM 
SUTURA MENISCAL UNI / BICOMPATIMENTAL 

Procedimento 2 R$ 6.325,42 R$ 12.650,84 

53 
TRATAMENTO DAS LESOES OSTEO-CONDRAIS POR FIXACAO 
OU MOSAICOPLASTIA JOELHO/TORNOZELO 

Procedimento 2 R$ 9.565,45 R$ 19.130,90 

54 AMPUTACAO / DESARTICULACAO DE DEDO Procedimento 2 R$ 3.612,40 R$ 7.224,80 

55 RESSECCAO DE CISTO SINOVIAL Procedimento 2 R$ 2.391,40 R$ 4.782,80 

56 RESSECCAO SIMPLES DE TUMOR OSSEO / PARTES MOLES Procedimento 2 R$ 3.425,53 R$ 6.851,06 

57 RETIRADA DE CORPO ESTRANHO INTRA- ARTICULAR Procedimento 2 R$ 4.786,10 R$ 9.572,20 

58 TENODESE Procedimento 2 R$ 4.678,95 R$ 9.357,90 

59 VIDEOATROSCOPIA Procedimento 4 R$ 4.678,40 R$ 18.713,60 

60 
TRATAMENTO CIRURGICO DE SINDROME COMPRESSIVA DE 
TUNEL OSTEO-FIBROSO AO NÍVEL DO CARPO 

Procedimento 2 R$ 4.165,00 R$ 8.330,00 

61 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE LESÕES VASCULARES 
TRAUMÁTICAS DE MEMBRO INFERIOR UNILATERAL 

Procedimento 2 R$ 4.433,10 R$ 8.866,20 

62 
TRATAMENTO CIRURGICO DE LESOES EXTENSAS C/ PERDA DE 
SUBSTANCIA 

Procedimento 2 R$ 4.062,79 R$ 8.125,58 

63 TRATAMENTO CIRURGICO DE RETRACAO CICATRICIAL Procedimento 2 R$ 3.845,23 R$ 7.690,46 

64 REVISAO CIRURGICA DO PE TORTO CONGENITO Procedimento 2 R$ 7.065,50 R$ 14.131,00 

VALOR TOTAL DO GRUPO R$ 811.379,84 

GRUPO - CIRURGIAS ELETIVAS (PACIENTES ADULTOS E PEDIÁTRICOS) 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 
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FIXADO 

1 APENDICECTOMIA Procedimento 5 R$ 4.193,31 R$ 20.966,55 

2 HEMORROIDECTOMIA Procedimento 2 R$ 3.586,11 R$ 7.172,22 

3 COLECISTECTOMIA Procedimento 15 R$ 3.747,02 R$ 56.205,30 

4 HERNIOPLASTIA EPIGASTRICA Procedimento 2 R$ 3.955,42 R$ 7.910,84 

5 HERNIOPLASTIA INCISIONAL Procedimento 5 R$ 3.870,69 R$ 19.353,45 

6 HERNIOPLASTIA INGUINAL (BILATERAL) Procedimento 15 R$ 3.954,84 R$ 59.322,60 

7 HERNIOPLASTIA INGUINAL (UNILATERAL) Procedimento 15 R$ 3.036,43 R$ 45.546,45 

8 HERNIOPLASTIA RECIDIVANTE Procedimento 10 R$ 3.841,99 R$ 38.419,90 

9 HERNIOPLASTIA UMBILICAL Procedimento 10 R$ 3.612,79 R$ 36.127,90 

10 LAPAROTOMIA EXPLORADORA Procedimento 10 R$ 5.763,86 R$ 57.638,60 

11 
RESSUTURA DE PAREDE ABDOMINAL (POR DEISCENCIA TOTAL/ 
EVISCERAÇÃO 

Procedimento 5 R$ 5.113,99 R$ 25.569,95 

12 LIBERACAO DE ADERENCIAS INTESTINAIS Procedimento 5 R$ 3.263,08 R$ 16.315,40 

13 CIRURGIA PEDIÁTRICA Procedimento 15 R$ 4.056,18 R$ 60.842,70 

VALOR TOTAL DO GRUPO R$ 451.391,86 

GRUPO - CIRURGIA DO APARELHO CIRCULATÓRIO 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
FIXADO 

VALOR TOTAL 

1 TRATAMENTO CIRURGICO DE LINFEDEMA Procedimento 2 R$ 3.672,68 R$ 7.345,36 

2 TRATAMENTO CIRURGICO DE VARIZES (BILATERAL) Procedimento 2 R$ 4.163,90 R$ 8.327,80 

3 TRATAMENTO CIRURGICO DE VARIZES (UNILATERAL) Procedimento 2 R$ 3.933,38 R$ 7.866,76 

VALOR TOTAL DO GRUPO R$ 23.539,92 

GRUPO - CIRURGIA DO APARELHO GENITURINARIO 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
FIXADO 

VALOR TOTAL 

1 
CISTOLITOTOMIA E/OU RETIRADA DE CORPO ESTRANHO NA 
BEXIGA 

Procedimento 2 R$ 3.915,21 R$ 7.830,42 

2 CISTORRAFIA Procedimento 2 R$ 3.693,65 R$ 7.387,30 

3 CISTOSTOMIA Procedimento 2 R$ 3.714,01 R$ 7.428,02 

4 INSTALACAO ENDOSCOPICA DE CATETER DUPLO J Procedimento 2 R$ 4.073,54 R$ 8.147,08 

5 NEFROLITOTOMIA Procedimento 2 R$ 4.207,00 R$ 8.414,00 

6 PIELOLITOTOMIA Procedimento 2 R$ 4.011,36 R$ 8.022,72 
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7 PUNCAO/ASPIRACAO DA BEXIGA Procedimento 2 R$ 3.635,23 R$ 7.270,46 

8 RESSECCAO ENDOSCOPICA DE LESAO VESICAL Procedimento 2 R$ 4.496,56 R$ 8.993,12 

9 TRATAMENTO CIRURGICO DE CISTOCELE Procedimento 2 R$ 4.252,34 R$ 8.504,68 

10 
TRATAMENTO CIRURGICO DE INCOTINENCIA URINARIA POR 
VIA ABDOMINAL 

Procedimento 2 R$ 4.240,83 R$ 8.481,66 

11 URETEROLITOTOMIA Procedimento 2 R$ 5.119,71 R$ 10.239,42 

12 RESSECCAO DE PROLAPSO DA MUCOSA DA URETRA Procedimento 2 R$ 4.892,83 R$ 9.785,66 

13 URETROTOMIA INTERNA Procedimento 2 R$ 4.825,48 R$ 9.650,96 

14 PROSTATECTOMIA SUPRAPUBICA Procedimento 2 R$ 6.307,90 R$ 12.615,80 

15 RESSECCAO ENDOSCOPICA DA PROSTATA (RTU) Procedimento 30 R$ 4.759,05 R$ 142.771,50 

16 EPIDIDIMECTOMIA Procedimento 2 R$ 3.153,70 R$ 6.307,40 

17 EXERESE DE CISTO DE BOLSA ESCROTAL Procedimento 2 R$ 3.153,69 R$ 6.307,38 

18 EXERESE DE CISTO DE EPIDIDIMO Procedimento 2 R$ 3.153,69 R$ 6.307,38 

19 ORQUIDOPEXIA UNILATERAL Procedimento 5 R$ 3.132,82 R$ 15.664,10 

20 
ORQUIECTOMIA UNI OU BILATERAL C/ ESVAZIAMENTO 
GANGLIONAR 

Procedimento 5 R$ 2.868,17 R$ 14.340,85 

21 TRATAMENTO CIRURGICO DE HIDROCELE Procedimento 5 R$ 3.251,76 R$ 16.258,80 

22 
TRATAMENTO CIRURGICO DE TORCAO DO TESTICULO / DO 
CORDAO ESPERMATICO 

Procedimento 5 R$ 3.127,63 R$ 15.638,15 

23 TRATAMENTO CIRURGICO DE VARICOCELE Procedimento 5 R$ 3.155,79 R$ 15.778,95 

24 VASECTOMIA Procedimento 10 R$ 2.644,00 R$ 26.440,00 

25 POSTECTOMIA Procedimento 10 R$ 2.661,43 R$ 26.614,30 

26 HISTERECTOMIA (POR VIA VAGINAL) Procedimento 15 R$ 4.290,40 R$ 64.356,00 

27 HISTERECTOMIA TOTAL Procedimento 30 R$ 4.188,15 R$ 125.644,50 

28 LAQUEADURA TUBAREA Procedimento 10 R$ 2.920,46 R$ 29.204,60 

29 OOFORECTOMIA / OOFOROPLASTIA Procedimento 10 R$ 3.955,84 R$ 39.558,40 

30 COLPOPERINEOPLASTIA ANTERIOR E POSTERIOR Procedimento 10 R$ 3.598,72 R$ 35.987,20 

31 EXERESE DE CISTO VAGINAL Procedimento 10 R$ 3.125,33 R$ 31.253,30 

32 
TRATAMENTO CIRURGICO DE HIPERTROFIA DOS PEQUENOS 
LABIOS 

Procedimento 2 R$ 3.246,54 R$ 6.493,08 

VALOR TOTAL DO GRUPO R$ 747.697,19 

GRUPO - CIRURGIA DE PELE, TECIDO SUBCUTANEO E MUCOSA 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
FIXADO 

VALOR TOTAL 
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1 
EXCISAO E SUTURA DE LESAO NA PELE C/ PLASTICA EM Z OU 
ROTACAO DE RETALHO 

Procedimento 5 R$ 1.847,33 R$ 9.236,65 

2 EXERESE DE CISTO BRANQUIAL Procedimento 5 R$ 1.624,89 R$ 8.124,45 

3 EXERESE DE CISTO DERMOIDE Procedimento 5 R$ 1.074,09 R$ 5.370,45 

4 EXERESE DE CISTO SACRO-COCCIGEO Procedimento 5 R$ 923,45 R$ 4.617,25 

5 EXERESE DE CISTO TIREOGLOSSO Procedimento 5 R$ 1.072,22 R$ 5.361,10 

6 
EXTIRPACAO E SUPRESSAO DE LESAO DE PELE E DE TECIDO 
CELULAR SUBCUTANEO 

Procedimento 5 R$ 871,84 R$ 4.359,20 

7 CIRURGIA DE PELE RETIRADA DE SINAIS/CISTO Procedimento 1.000 R$ 496,67 R$ 496.670,00 

8 EXERESE DE LIPOMA Procedimento 300 R$ 249,80 R$ 74.940,00 

VALOR TOTAL DO GRUPO R$ 608.679,10 

GRUPO - CIRURGIA DAS VIAS ÁREAS SUPERIORES, FACE, CABEÇA E PESCOÇO 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
FIXADO 

VALOR TOTAL 

1 TIREOIDECTOMIA PARCIAL Procedimento 2 R$ 5.678,02 R$ 11.356,04 

2 ADENOIDECTOMIA Procedimento 2 R$ 6.770,88 R$ 13.541,76 

3 AMIGDALECTOMIA Procedimento 2 R$ 6.718,25 R$ 13.436,50 

4 AMIGDALECTOMIA C/ ADENOIDECTOMIA Procedimento 2 R$ 8.888,01 R$ 17.776,02 

5 SINUSOTOMIA BILATERAL Procedimento 2 R$ 6.704,09 R$ 13.408,18 

6 TURBINECTOMIA Procedimento 2 R$ 6.557,02 R$ 13.114,04 

7 SEPTOPLASTIA PARA CORRECAO DE DESVIO Procedimento 2 R$ 7.093,82 R$ 14.187,64 

8 SINUSOTOMIA TRANSMAXILAR Procedimento 2 R$ 6.785,60 R$ 13.571,20 

9 SEPTOPLASTIA REPARADORA NÃO ESTETICA Procedimento 2 R$ 6.915,40 R$ 13.830,80 

VALOR TOTAL DO GRUPO R$ 124.222,18 

GRUPO - CIRURGIA OBSTÉTRICA 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
FIXADO 

VALOR TOTAL 

1 CURETAGEM POS-ABORTAMENTO / PUERPERAL Procedimento 10 R$ 907,14 R$ 9.071,40 

2 PARTO CESARIANO Procedimento 20 R$ 3.010,42 R$ 60.208,40 

3 PARTO CESARIANO C/ LAQUEADURA TUBARIA Procedimento 20 R$ 2.688,21 R$ 53.764,20 

4 TRATAMENTO CIRURGICO DE GRAVIDEZ ECTOPICA Procedimento 5 R$ 2.579,67 R$ 12.898,35 

VALOR TOTAL DO GRUPO R$ 135.942,35 

GRUPO - DIAGNÓSTICO POR TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA 
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
FIXADO 

VALOR TOTAL 

1 
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE COLUNA CERVICAL C/ 
OU S/ CONTRASTE 

Exame 10 R$ 881,51 R$ 8.815,10 

2 
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE COLUNA LOMBO-SACRA 
C/ OU S/ CONTRASTE 

Exame 10 R$ 811,97 R$ 8.119,70 

3 
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE COLUNA TORACICA C/ 
OU S/ CONTRASTE 

Exame 10 R$ 736,18 R$ 7.361,80 

4 
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE FACE / SEIOS DA FACE / 
ARTICULACOES TEMPORO- MANDIBULARES C/ OU S/ 
CONTRASTE 

Exame 10 R$ 816,33 R$ 8.163,30 

5 
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DO PESCOCO C/ OU S/ 
CONTRASTE 

Exame 10 R$ 735,64 R$ 7.356,40 

6 
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE SELA TURCICA C/ OU S/ 
CONTRASTE 

Exame 10 R$ 451,09 R$ 4.510,90 

7 
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DO CRANIO C/ OU S/ 
CONTRASTE 

Exame 10 R$ 853,54 R$ 8.535,40 

8 
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE ARTICULACOES DE 
MEMBRO SUPERIOR C/ OU S/ CONTRASTE 

Exame 10 R$ 855,65 R$ 8.556,50 

9 
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE SEGMENTOS 
APENDICULARES - (BRACO, ANTEBRAÇO, MÃO, COXA, PERNA, 
PÉ) 

Exame 10 R$ 801,32 R$ 8.013,20 

10 
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE TORAX C/ OU S/ 
CONTRASTE 

Exame 10 R$ 856,63 R$ 8.566,30 

11 
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE ABDOMEN SUPERIOR C/ 
OU S/ CONTRASTE 

Exame 10 R$ 731,19 R$ 7.311,90 

12 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE PELVE 
/ BACIA / ABDOMEN INFERIOR C/ OU S/ CONTRASTE Exame 10 R$ 826,57 R$ 8.265,70 

VALOR TOTAL DO GRUPO R$ 93.576,20 

GRUPO - 9 OUTROS EXAMES 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
FIXADO 

VALOR TOTAL 

1 COLONOSCOPIA (COLOSCOPIA) Exame 50 R$ 1.558,03 R$ 77.901,50 

2 ESOFAGOGASTRODUODENOSCOPIA Exame 200 R$ 716,20 R$ 143.240,00 

3 RETOSSIGMOIDOSCOPIA Exame 10 R$ 1.076,45 R$ 10.764,50 

4 HISTEROSCOPIA (DIAGNOSTICA) Exame 20 R$ 1.111,09 R$ 22.221,80 

5 CISTOSCOPIA E/0U URETEROSCOPIA E/OU URETROSCOPIA Exame 20 R$ 1.250,86 R$ 25.017,20 

6 HISTEROSCOPIA CIRURGICA Exame 5 R$ 1.371,64 R$ 6.858,20 

7 ECOCARDIOGRAMA Exame 20 R$ 354,44 R$ 7.088,80 
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8 ESPIROMETRIA Exame 2 R$ 567,66 R$ 1.135,32 

9 USG DOPPLER VENOSO OU ARTERIAL Exame 20 R$ 160,01 R$ 3.200,20 

10 MAPA Exame 20 R$ 252,75 R$ 5.055,00 

11 HOLTER Exame 20 R$ 276,40 R$ 5.528,00 

12 TESTE ERGOMETRICO Exame 20 R$ 375,81 R$ 7.516,20 

13 RESSONANCIA Exame 50 R$ 725,93 R$ 36.296,50 

14 AUDIOMETRIA Exame 350 R$ 170,00 R$ 59.500,00 

VALOR TOTAL DO GRUPO R$ 411.323,22 

GRUPO - CIRURGIAS OFTALMOLOGICAS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
FIXADO 

VALOR TOTAL 

1 PTERÍGIO Procedimento 50 R$ 1.813,66 R$ 90.683,00 

2 FACOEMULSIFICAÇÃO (CATARATA) Procedimento 200 R$ 2.776,43 R$ 555.286,00 

VALOR TOTAL DO GRUPO R$ 645.969,00 

GRUPO - CONSULTAS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
FIXADO 

VALOR TOTAL 

1 GASTROPEDIATRIA Consulta 50 R$ 167,18 R$ 8.359,00 

2 REUMATOLOGIA Consulta 150 R$ 189,00 R$ 28.350,00 

3 OFTALMOLOGIA Consulta 150 R$ 194,88 R$ 29.232,00 

4 CARDIOLOGIA Consulta 50 R$ 198,53 R$ 9.926,50 

5 OFTALMOPEDIATRA Consulta 50 R$ 135,78 R$ 6.789,00 

6 ORTOPEDISTA Consulta 50 R$ 212,31 R$ 10.615,50 

7 OTORRINOLARINGOLOGISTA Consulta 150 R$ 170,59 R$ 25.588,50 

8 PROCTOLOGISTA Consulta 50 R$ 166,95 R$ 8.347,50 

9 PNEUMOLOGISTA Consulta 50 R$ 174,64 R$ 8.732,00 

10 NEUROLOGISTA Consulta 150 R$ 193,87 R$ 29.080,50 

11 GINECOLOGISTA Consulta 100 R$ 162,79 R$ 16.279,00 

12 NEUROCIRURGIÃO Consulta 50 R$ 192,67 R$ 9.633,50 

13 NEFROLOGISTA Consulta 100 R$ 170,65 R$ 17.065,00 

14 CIRURGIÃO GERAL (AVALIAÇÃO) Consulta 300 R$ 151,10 R$ 45.330,00 

15 UROLOGISTA Consulta 150 R$ 189,73 R$ 28.459,50 
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16 VASCULAR Consulta 100 R$ 158,33 R$ 15.833,00 

17 NEUROPEDIATRA Consulta 150 R$ 174,48 R$ 26.172,00 

18 ENDOCRINOLOGISTA Consulta 100 R$ 252,29 R$ 25.229,00 

19 FONOAUDIOLOGIA ADULTO E PEDIATRICA Consulta 350 R$ 110,22 R$ 38.577,00 

VALOR TOTAL DO GRUPO R$ 387.598,50 
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ANEXO VII 
PLANILHA DE SERVIÇOS OFERTADOS 

 
 
À Prefeitura Municipal de Pires Ferreira/CE. 
  

Prezado(a) Agente de Contratação(a), 
 

Apresento nossa planilha de serviços ofertados referente ao Chamamento 
Público nº PMPF.01.200225.CPCRE.SESA, que versa sobre a Contratação da 
Prestação dos Serviços de CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DA SAÚDE, 
COMPREENDENDO PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS, EXAMES E CONSULTAS, 
A SEREM OFERTADOS AOS USUÁRIOS DO SUS, DE FORMA COMPLEMENTAR, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PIRES 
FERREIRA/CE, conforme se segue. 
 

Informo inteira submissão às cláusulas e condições existentes no Edital de 
Chamamento Público e Termo de Referência, como também aos ditames das Leis e 
Decretos que regem este procedimento administrativo. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTD 
PREÇO 

UNITÁRIO 
(R$) 

PREÇO 
TOTAL 
(R$) 

1      
2      
3      
...      

PREÇO GLOBAL (R$):  
 

OBS: A planilha acima deverá ser preenchida exclusivamente com os itens e valores dispostos no Anexo VI desse edital. 
 
Valor global da Proposta: _______ (_______________________) 
Validade da Proposta:  
Razão Social: 
CNPJ e Inscrição Estadual: 
Endereço Comercial: 
Telefone/E-mail: 
Banco, Agência e nº da Conta: 
Nome do Representante: 
CPF/RG: 
 

Declaro que os preços contidos nesta proposta incluem todos os custos e 
despesas, tais como e sem se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos 
incidentes, taxas de administração, materiais, serviços, encargos sociais, seguros, 
bem como todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
fretes e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto da presente. 
 

Há pleno acordo com todas as condições estabelecidas neste edital e seus 
anexos. 

Local/data 
_______________________________________ 

Identificação e Assinatura do Responsável ou seu Representante Legal 
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ANEXO VIII 
MINUTA CONTRATUAL 

 
 

TERMO DE CONTRATO Nº __-__/____, QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE PIRES 
FERREIRA/CE, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, COM (RAZÃO 
SOCIAL DA CONTRATADA), PARA O FIM QUE 
A SEGUIR SE DECLARA. 
 
 

A Prefeitura do Município de Pires Ferreira/CE, com sede na Rua Maria Antusa 
Soares Passos, S/N, Centro, CEP: 62.255-000, Pires Ferreira, Estado do Ceará, 
inscrita no CNPJ/MF nº 10.462.208/0001-86, através da Secretaria Municipal de 
Saúde, representada, nesse caso, por (cargo ou função da autoridade competente), 
tendo como Autoridade Competente o(a) Sr.(a) (nome da autoridade competente), 
portador(a) do CPF nº 000.000.000-00, doravante denominada CONTRATANTE, 
com (Razão Social da Contratada), situada no endereço: (descrever endereço 
completo), inscrita no CNPJ/MF n.º 00.000.000/0001-00, doravante denominada de 
CONTRATADA, nesse ato representada por (nome do representante legal da 
contratada), portador(a) do CPF/MF n.º 000.000.000-00, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é o CREDENCIAMENTO DE PESSOA 
JURIDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA 
DA SAÚDE, COMPREENDENDO PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS, EXAMES E 
CONSULTAS, A SEREM OFERTADOS AOS USUÁRIOS DO SUS, DE FORMA 
COMPLEMENTAR, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE PIRES FERREIRA/CE, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 

1.2. Atividades do Objeto: 
1.2.1. A contratante, através do seu profissional médico responsável, emitirá 

a solicitação ao usuário e indicará o(s) estabelecimento(s) credenciado(s) para 
sua escolha. 

1.2.2. O usuário fará a escolha do estabelecimento (contratado) credenciado, 
ao seu critério, para a realização do procedimento. 

1.2.3. A contratada fará a marcação da data do procedimento com prazo não 
superior à 15 (quinze) dias para procedimentos cirúrgicos; 05 (cinco) dias para 
procedimentos de tomografia, de exames e de consultas. E no caso de 
enfermidade com gravidade elevada, programar o procedimento com a mais 
brevidade possível. 

1.2.4. A contratada deverá, em cada caso, emitir todos os diagnósticos e 
laudos antes e/ou após o procedimento, devendo ser entregue(s) diretamente ao 
usuário. 

1.2.5. A contratada, mensalmente, deverá encaminhar à Secretaria Municipal 
de Saúde, toda documentação referente ao(s) procedimento(s) realizado(s), 
acompanhado de documento assinado pelo usuário atestando a realização do 
procedimento para a constatação e o cômputo para efeito de pagamento. 
1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, 

independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
1.3.2. A Inexigibilidade de Licitação nº PMPF.01.200225.INEX.SESA; 
1.3.3. O Edital do Chamamento Público nº 

PMPF.01.200225.CPCRE.SESA e a Autorização de Contratação Direta; 
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1.3.4. A Inscrição e Habilitação da Credenciada; 
1.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO... 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano, contados da data da 
sua assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 
n° 14.133/2021. 

2.1.1. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que são de 
necessidade cotidiana no uso das atividades precípuas para o funcionamento da 
máquina pública, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando o 
Estudo Técnico Preliminar. 

2.1.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado, 
atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de 
prestação dos serviços tem natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, 
com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;  

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a 
Administração mantém interesse na realização do serviço;  

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na 
prorrogação;  

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de 
habilitação. 
2.1.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.1.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração 

de termo aditivo.  
2.1.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já 

pagos ou amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação 
deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 

2.1.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido 
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar 
e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo 
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO, MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
5.1. PREÇO... 

5.1.1. O valor a ser remunerado é o disposto na planilha abaixo: 
 

ITEM 
 ESPECIFICAÇÃO CATSER 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1       
2       
3       
...  
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5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
5.1.3. O pagamento será realizado apenas dos serviços efetivamente 
fornecidos. 

 
5.2. RECEBIMENTO 

5.2.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) 
dias, contado do atesto na nota fiscal, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, 
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

5.2.1.1. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços 
executados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados 
dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a 
adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 
revisões finais que se fizerem necessários. 

5.2.1.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada 
período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado 
das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

5.2.1.1.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, 
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a 
última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. 
5.2.1.2. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou 

a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em 
consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 
5.2.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo designado na 
notificação, a contar da data de recebimento desta, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 
5.2.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada 
pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do 
serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as 
seguintes diretrizes: 

5.2.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 
apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a 
liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

5.2.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento 
definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações 
apresentadas; e 
5.2.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 
civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato. 

 
5.3. LIQUIDAÇÃO 
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5.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá 
o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, 
prorrogáveis por igual período, conforme regulamentação desse órgão. 
5.3.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

5.3.2.1. o prazo de validade; 
5.3.2.2. a data da emissão;  
5.3.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
5.3.2.4. o valor a pagar; e  
5.3.2.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.3.3.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 
5.3.4.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 
5.3.5. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar 
possível razão que impeça a participação em processo de contratação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, 
bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
5.3.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 
5.3.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 
improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos.  
5.3.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
5.3.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado 
não regularize sua situação.  

 
5.4. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.4.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados 
da finalização da liquidação da despesa. 
5.4.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado 
serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento 
até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPC-A de 
correção monetária. 

 
5.5. FORMA DE PAGAMENTO 

5.5.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito 
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
5.5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento. 
5.5.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
5.5.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 
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quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.5.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

6. CLÁUSULA SEXTA - ATUALIZAÇÃO DE VALORES E DA REVISÃO 
6.1. Os preços fixados no edital de credenciamento poderão ser: 

a) atualizados 1 (um) ano da data do orçamento estimado pela administração 
e a cada período de 1 (um) ano após a última atualização, utilizando-se o Indice 
Geral de Preços – Mercado (IGP-M) do Instituto Brasileiro de Economia da 
Fundação Getúlio Vargas (FGV IBRE); 

b) revisados, a qualquer tempo, em razão de variações imprevisíveis ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, nos termos do art. 124, II, "d" 
da Lei Federal n.º 14.133/2021 para reduzi-los, a pedido da Unidade 
Administrativa, ou aumentá-los, por solicitação da credenciada. 
6.2. Constatada a redução dos preços praticados pelo mercado, a Unidade 

Administrativa poderá reduzir os preços previstos em edital e caberá às 
CREDENCIADAS, após comunicadas, a decisão de se manterem. 

6.3. Os novos valores decorrentes da atualização ou da revisão serão aplicados 
aos contratos de credenciamentos vigentes e àqueles contratos de credenciamentos 
realizados após concretizada a alteração dos preços constantes da tabela dos 
preços de referência, respeitada a data dos efeitos da alteração e a prévia 
comunicação às CREDENCIADAS, em caso de redução. 

6.4. O reajuste será realizado por termo aditivo ou apostilamento. 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 
Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a 
prestação do serviço, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 
Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou 
parcial do Contrato; 

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o 
prazo de até 15 (quinze) dias úteis para decidir, admitida a prorrogação 
motivada por igual período. 
7.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 
contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 

8.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos 
quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados; 

8.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no 
edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.1.4. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 
dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 
48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.5. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 
e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

8.1.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

8.1.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos 
serviços. 

8.1.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante 
ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

8.1.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que 
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco 
a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.1.10. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, 
ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a 
vigência do contrato. 

8.1.11. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da 
legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, 
mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 

8.1.12. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
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8.1.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; 

8.1.14.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação no 
processo de contratação, ou para qualificação, na contratação direta; 

8.1.15.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;  

8.1.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, 
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 
estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 

8.1.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 
técnica e a legislação de regência. 

 
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 
(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do 
certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a 
partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 
LGPD.  

9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 
hipóteses permitidas em Lei. 

9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 
Contratado.  

9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever 
do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações.  

9.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

9.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o 
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente 
responsável por garantir sua observância. 

9.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 
comprovação formulados.  

9.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, 
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser 
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos. 

9.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração 
nas hipóteses previstas na LGPD. 
9.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 
forma da LGPD. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PENALIDADES 
11.1. Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções 

Administrativas da Lei Federal n.º 14.133/2021, as sanções administrativas serão: 
advertência, multa, impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 
direta e indireta desse órgão e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a Administração Pública. 

11.1.1. ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que 
correspondam a pequenas irregularidades verificadas na execução do contrato, 
que venham ou não causar dano à Administração ou a terceiros. 

11.1.2. MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização 
do objeto do credenciamento e compreenderá: 

I - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre 
o valor do contrato, por atraso na execução do contrato, salvo por motivo 
devidamente justificado e aceito pela administração ou de força maior; 
II - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre 
o valor do contrato, pelo descumprimento de quaisquer das condições 
estabelecidas no edital e seus anexos, caso não haja previsão de multa 
específica, salvo por motivo de força maior. 

11.1.3. Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse 
público, a administração poderá aplicar à credenciada outras sanções e até 
mesmo iniciar o processo de extinção do instrumento contratual e de 
descredenciamento da credenciada. 

11.1.4. Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de 
cobrança. A partir da data de confirmação do recebimento da notificação, a 
credenciada terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentar defesa 
administrativa ou fazer o recolhimento do valor da multa aos cofres públicos, sob 
pena de cobrança judicial. 

11.1.5. Na hipótese de a credenciada não efetuar o recolhimento da multa no 
prazo fixado na notificação de cobrança, a administração inscreverá o valor em 
dívida ativa. 

11.1.6. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração 
Pública direta e indireta desse órgão, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 
termos do artigo 156, III, da Lei Federal n.º 14.133/2021, sem prejuízo da 
aplicação de outras penalidades, nos seguintes casos: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
b) dar causa à inexecução total do contrato; 
c) não manter a proposta durante o período em que estiver credenciada, 
salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado e 
aceito pela administração; 
d) não atender às autorizações de cumprimento do objeto; 
e) ensejar o retardamento do cumprimento do objeto do credenciamento 
sem motivo justificado e aceito pela administração. 
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11.1.7. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com 
a Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 
156, IV, da Lei Federal n.º 14.133/2021, nos seguintes casos: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar 
declaração falsa durante o credenciamento ou a execução do contrato; 
b) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n.º 12.846/2013. 

11.1.8. É admitida a reabilitação da credenciada perante a administração, 
exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) pagamento da multa; 
c) transcurso do prazo da aplicação da penalidade; 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao 
cumprimento dos requisitos definidos neste artigo. 

11.1.9. Além das penalidades citadas, a(s) CREDENCIADA(S) ficará(ão) 
sujeita(s), ainda, ao cancelamento de sua(s) inscrição(ões) no Cadastro de 
Fornecedores da administração e, no que couber, às demais penalidades 
referidas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

11.1.10. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente 
justificada e aceita pela Administração, a(s) CREDENCIADA(S), conforme o caso, 
ficará(ão) isenta(s) das penalidades mencionadas. 

11.1.11. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e 
declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
sanção de multa. 

11.1.12. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, 
observando-se o contraditório e a ampla defesa. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL ... 
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 
partes contraentes. 

12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus 
para o Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para 
sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 
vantagem. 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do 
contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse 
sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este 
subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção 
contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 
artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 
Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 
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12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.3.3. Indenizações e multas. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados na Lei Orçamentária Anual, na dotação abaixo 
discriminada: 

 
Unidade Administrativa: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
- Projeto/Atividade: 0501 10 122 0002 2.034 – GESTÃO E MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE SAÚDE 
- Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA 
JURIDICA 
- Fonte de Recurso: Receita de Imposto e Trans. Saúde.  
- Origem de Recurso: 1500100200.  
 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do termo de contrato. 

15.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma 
do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 
14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao 
art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
17.1. É eleito o Foro da Comarca Judicial da sede do Contratante para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

 
 

Pires Ferreira/CE, ___ de ____________ de 20___. 
 
 
 

(assinatura do representante legal da contratante) 
(Nome do Signatário) 

(Cargo ou Função) 
CONTRATANTE 

 
 

(assinatura do(s) representante(s) legal(s) da empresa contratada) 
(Nome do Signatário) 

(razão social da empresa contratada) 
CONTRATADA 

 
 
_________________________ 
TESTEMUNHA 
NOME 
CPF: 
 
_________________________ 
TESTEMUNHA 
NOME 
CPF: 
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